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Re\ oga o Pn)\ imcnto n.0 O I 200lJ. 
instituindo o 110\ o PrO\ imemo c~~.~ral 

Consolidado da Justiça du I rabalhn 
ua 16" Região. 

O V ICE-PRE IDENT E E C ORREGE DOR DO T RIB UNAL R EGIONAL DO 
TRAllt\ LI IO DA 16u R EGii\.0, no uso de suas atribuições lcgi.lis c nos t~.:rmos do art. '27. I. 
.,,·.do Rcg1mcnto Interno deste Tribunal, 

CONSIDE RANDO a necessidade de revisão c atua lização das normas que integram 
o Pro' imento Geral Consolidado deste Tribunal (Pro\ imcnto 11.0 O 1/2009); 

CON ' IDE RAN DO a necessária atual i/ação dos Prm imt.:ntos t.:sparsos, ~.:ditados 

postei iormcme: 

CONSIDE RANDO as disposições da Consolidaçiio dos Provimentos da 
Corn:gt.:dona-Gcral da Justiça do Trabalho: 

CONSIDER AN DO a constatação de equívocos c omissõt.:s. por ocastao das 
Correições Ordinárias realizadas nas Varas uo I rabalho dcstt.: Rt.:gional. mormente em rei.H,:ão 
aos processos eletrônicos; 

RESO LVE instituir o novo Provimento Geral Consolidado da Justiça elo ·1 rnbalho 
dt~ 16" Rcgtii.o. que passarà a vigorar com a seguinte redação: 

T ÍT L.. LO I 
DA FINA LI DA IH~ 

A r t. I o O Provimento Geral Consolidado tem por lim sistcmmizar as normas 
regulamentares do prime i ro grau de j uri sd içào c propiciar a uni lorm i/ação de pruced i m~.:ntos e 
a racionalihtção das atividades forenses das Varas do I rabalho. 

TÍTULO 11 
DA DIREÇÃO DOS FÓR UNS TRABALHISTA 

Art. 2° Em todas as localidades onde houver mais de uma Vara do Trabalho lu\\ed 
um Diretor Lie Fórum, des ignado pdo Presidente do Tribunal dentr~.: os .ILtÍ/es Titul.1res de 
uma das Varas do Trabalho da localiuadc, obserntda, sempre que possível, a lista de 
antiguidade. 

* l 0 O Jui? designado não poderá se eximir do encargo senão, ml.!diantcjustiJicati\a, 
pnr nwti' o relevante ou por imped imento legal. -

)l7--
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§ 2° O Diretor do Fórum acumulará esse encargo com as atribuições da Vara do 
Trabalho em que for titular e será substituído, nos alastamentos temporários c nos 
imp\.!dimcntos. pelo Juiz mais antigo lotado na respectiva jurisdição. 

Art. 3° Compete ao Diretor do Fórum: 

I - supervisionar a Secretaria do Fórum, os Serviços. Setores e Seções que não sejam 
diretamente subordinados aos Juízes das Varas; 

li - apresentar sugestões para o melhoramento das unidades referidas no inciso 
anterior, propondo as medidas que julgar convenientes; 

IIl - despachar os procedimentos c documentos judiciários ou administrativos, não 
compreendidos na competência dos Juízes das Varas; 

IV - oficiar ao Presidente tio Tribunal ou à Corregedoria Regional, inlormnndo sobre 
a ocorrência de fatos prejudiciais à boa ordem dos serviços judiciários ou administrativos. 

TÍTULO 111 
DO ATENDIMENTO AO PÚ I3 LICO 

Art. 4° O atendimento ao público dar-se-á nos balcões das Secrctnrias Judicinis. por 
ordem de chegatla de quaisquer interessados, ressalvados os casos de atendimento prioritürio. 
a saber, pessoas po11adoras de deficiência flsica, gestantes, lactantes, pessoas acompanhadas 
por crianças de colo c as com idade igual ou superior a 60 anos. podendo ser utilimdo o sistema 
de senhas . 

§ I 0 O local onde o servidor designado prestar{\ o atendimento prioritário será 
identi licado com placa ou cartaz de gramatura espessa, com nmpla visibilidade c fácil leitura, 
que registre os seguintes dizeres: "Atendimento prioritário a pessoas portculonn d!! 
deficiência fisica, gestantes, lactantes, acompanhadas por criança de colo e idosas". 

§ 2° llavendo necessidade de acesso de partes e advogados ao interior da Secretaria 
Judicial e/ou do Gabinete, este será permitido após autorização do Diretor de Secretaria e/ou 
do Magistrado. 

Art. su Todos os servidores deverão dispensar ao público em geral atendimento 
cordial c respeitoso. prestando informações precisas e fazendo os encaminhamentos devidos, 
quant.lo for o caso. 

§ I o Não serão negadas informações sobre os feitos em andamento ou já encerrados 
àqueles que comparecerem à Vara Trabalhista, ressalvados os processos que tramitam em 
segredo de justiça. 

Art. 6" Fica vedado, por questões de segurança, o fornecimento de quai squer 
informações sobre processos por telefone, fax ou e-mail pelas Varas Trabalhistas, devendo o 
interessado ser encaminhado à Ouvidoria Judiciária deste Tribunal, que poderá atenúê-lo 
devidamente na forma da Portaria GP n.0 58 1/2014. 

l J 
TRT11s• REGIÃO 
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T ÍTULO IV 
DA DISTRIBUIÇÃO E 00 PROTOCOLO 

Art. 7° Em regra, a distribuição de novas ações scrú realizada unicamente por meio 
do Si~ t ~:ma P.lc-JT. 

Art. 8° A distribuição da ação, a juntada da resposta correspondente, bem como de 
recursos, incidentes c petições em geral, quando pertinentes a processos eletrônicos. se rão 
rei tas diretamente por aquele que tenha capacidade postulatória, junto ao Sistema PJc-rt. sem 
necessidade da intervenção da Secretaria Judicial , de forma automática. mediantç recibo 
detrônico de protocolo, disponível permanentemente para guarda do peticionantc. 

§ l 0 O Sistema P Jc-JT fornecerá. por ocas ião da distribuiçào da ação. o núm~:ro 
at 1 iiJLndo ao processo. o Órgão Julgador para o qual foi distribuída c, se for o caso. o locnl. a 
data c o horário de realização da audiência, da qual cstarü o autor imedia tamente intimado. 

§ 2° Os dados da autuação automúticn deverão ser conreridos pela Unidade 
Judiciúrin, que procederá a sua alteração em caso de dcsconfonnidnde com os docum~:ntos 
apresentados, com o devido registro no sistema. 

§ 3° Serão disponibilizados terminais de computador em locais pró prios em cada 
I úrum. a fim de qut..: os advogados, partes c auxiliar~:s do Juí;o possam incluir pdições c nu 
docu nH.:ntos. se desejarem, ou realizar consultas. 

§ 4° Partes ou terceiros interessados, desassistidos de advogados. poderão apresentar 
peças processuais e documentos em papel , segundo as regras ordinúrias. nas Secretarias das 
Varas Trabalhis tas, que serão digitalizados e inseridos no processo e letrôn ico pela Unidade 
J ud ictôria. 

§5° Fica vedada a inclusão de petições subscritas por advogados pelos servido res das 
l ' n itlc~d~.:s Judiciárias. os quais poderão apenas pres tar auxílio no act:sso ao s i st~:ma 

informatizado, competindo ao causídico a prática dos atos processuai s respectivos, com sua 
própria assinatura digital. 

§ 6° No caso de ato urgente ou fo rça maior, em que o usuúrio externo não possua 
certificação digital para o peticionamento, ou em se tratando da hipótese prc\ is ta no art. 71.) I 
da CLT, a prútica do ato será viabilizada por interméd io de servido r da unidade judiciória 
des tinatária da petição ou do setor responsável pela redução a te rmo c digitaliLação de peças 
prnccssuats . 

Art. 9° No cadastramento de ações eletrônicas c nas suas movimentações 
processuais. as partes deverão inserir as peças no editor elo s istema c apn:scntar os 
documentos em arquivos individualizados, idcntilicando-os c agrupando aque les de igual 
titulo c natureza. em sequênc ia lógica, numerando-os a partir do número O l (í'~.:ru um ). 
segundo os critérios a seguir: 

---
~'----) 
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a) limite de I ,5 (um vírgula cinco) Ml1 ("'megabytcs") por arquivo, com rc.:soltu;ào 
mnximn de 300 dpi c formatação A4; 

b) formato . pd f( .. portab/e doc:ume/11 forma('), podendo ou não ter o formato P I) I·-,\: 

c) digitalit.ação de convenções e acordos coleti' os. sempre que dispom' c1s, a serem 
buscadas nos sitcs das entidades de c lasse ou ministério do traba lho c emprego; 

d) na hipó tese de inserção de documentos de vú rias partes que compõem o mesmo 
pólo. dcYerão ser identificados pela descrição do documento c pelo primeiro nome da parte 
(contc-.tação de xxx. procuração de xxx): 

c.:) os documentos deverão ser digital i/auos 'crticalmente. de motlo que a leitura 
possa ser iniciada pela sua parte superior; 

I) os anexos deverão ser identificados pdo tipo de Jocumento, conforme relaçiio 
catlastrada no Sistema e di sponibilizada na caixa de combinaçiio .. tipo de docume11to", com a 
correta Jescrição do conteúdo respectivo no campo de texto li' rc .. Descrição .. c.:. qu.mdu 
agrupados. aos períodos a que se referem; 

g) o primeiro anexo deveró conter obrig<llori.lmente os Jocumc.:ntos de represcntaçào 
processual Ja parle. 

§ I ° Fica vedada a inserção de documc.:ntos Jesacompanhatlos Jc petição ou. quando 
aprescnt<ldos diretamente pela parte, da respecli' a certidão. excetuando-se as hipóteses dl! 
peticionamento inicial c incidental, quando poderú ser utilizado o editor de texto do sistema. 

§ 2° t\ Secretaria procetlerá ú intimação Ja partl! JXtra a n.:gulan;açiio dos 
dnt.:ttllh:llll)S aprl!sentados de Corma tll:sord cnada Oll em desacordo C0111 O disposto neste artigo. 
sem pcrmllir a sua visua lização até a referida atlcquaçuo. independentemente de despacho elo 
JUIZ. 

§ 3° Os documentos cuja digitalização sl!ja tccnicaml!nte il1\ itl\ c! de\ itlo ao grande 
'o lume ou por motivo de ilegibilitlnde deverão ser aprl.!scntados ao cano no ou à sccrct,u ia no 
prazo de I O (dez) dias, contados do envio da petição cletrômca comunicando o rato, os quais 
scruo Jc,olvitlos à parte após o tr5nsito em julgado. 

§ .p> J\ qualidatll.! da digitalit.ação dos documentos c das pl!tiçõcs. assim wmo a 
cnrrcl<l itknlllicação, silo de l.!xclusiva responsabilidade do peticionôno. 

§ 5.., Saá responsabilidade do aJ,·ogado a identi ficttção da classe proccssual. o 
preenchimento dos dados estruturados c o registro dos respectivos assuntos no ajui...:amento 
Jas ações. 

§ 6° Identificada a Jeliciência na espl.!cilicação dos assuntos ou no preenchimento 
do" ch1dos estruturados obrigatórios, a Sccrctaria proccdl!d à intimação da parte p.u·a •1 
n.:gularl/,tção. independentemente dl! dl.!spacho do juiz. 

§ 7u Os documl.!ntos ou objetos que necessi tem de juntada serão armn/.l!IWdos na 
secreta ria da unidade judiciária até o trâns ito em julgado; após. serão devo h idos, im:umhindo --- ( \ Q m"f/161 HEG~ 



PROVIMENTO GERAL CONSOLIDADO 9 

à parte preservá-los até o final do prazo para o eventual ajuizamento de ação rescisória. 
quando cabível. 

Art. I O As respostas dos demandados nos processos que tramitem em meio 
eletrônico poderão ser apresentadas oralmente ou mediante peça escrita salva e assinada no 
ambiente do PJe-JT até o horário da abertura da audiência, acompanhada dos documentos que 
as instruírem, não sendo permitida a assinatura eletrônica em audiência. 

Parágrafo único. A parte interessada utiliL:ará seus próprios meios ou os 
equipamentos colocados à disposição para esse fim na unidade jurisdicional competente. 

Art. 11 Quando rdativos a processos que tramitam em meio físico, os embargos de 
terceiros. as ações cautelares, os agravos de instrumento e demais incidentes/petições deverão 
ser protocolizados junto a Secretaria das Varas do Trabalho, através de registro próprio, ou, se 
for o caso. junto a Seção de Distribuição de Feitos correspondente, ele segunda a sexta-feira. 
das 07h30 às 17h30. para atuação regular e cadastro no SAPTl. 

§ 1° As petições e demais expedientes entregues durante o horário de funcionamento 
acima mencionado serão protocolizados no mesmo dia, entretanto, aqueles entregues após 
esse horário, terão seu protocolo efetivado tão-somente no primeiro dia útil subseqüente. 
hipótese em que será lançada certidão que acompanhará o expediente, explicitando a data c o 
horário de seu recebimento. 

§ 2° As pessoas que já se encontrarem nos respectivos balcões dl:! protocolo 
aguardando atendimento, terão suas petições e requerimentos protocolados no mesmo dia. 
dc,·endo tal fato ser devidamente certificado. 

§ 3° As petições c outros expedientes entregues para protocolo não deverão ser 
recusados, mas, verificando equívoco !lagrante em seu endereçamento, o servidor de' crú 
.dcrtar o interessado. 

§ 4° As petições serão entregues em tantas vias quanto for ncccssano c as que 
csti verem acompanhadas de documentos deverão consignar, de forma destacada, a natureza c 
a quantidade de tais documentos, atendendo às disposições deste Provimento. 

§ 5° Recebidas as petições, o servidor providcncian1, imediatamente, o seu registro 
automúti co, que conterá o número do protocolo, a data c a hora uc sua apresentação. 

§ 6° Ocorrendo falta de energia ou pane do equipamento, deverá ser utilizado registro 
manual. 

§ 7° A protocolização mencionada no caput deste artigo também poderá ser realizada 
junto ao Serviço de Atendimento Descentralizado instituído por Resolução Administrativa 
deste Regional, ou ainda, pelo Sistema de Protocolo Postal (SPP), destinado ao recebimento c 
remessa de petições ou recursos através da Empresa Brasileira de Correios c Telégrafos 
(EBC'l ). 

§ 8° Todas as petições protocolizadas junto ao Scn iço ue Atcndimemo 
Descentralizado deverão ser remetidas à Vara de destino, no final do expediente diário, salvo -- ('-

"'==:}TRT/16• REGIÃO 



PROVIM[NTO GERAL CONSOLIDADO 10 

as que requeiram providências urgentes, sendo obrigatório o registro da rl!messa no sistema 
informatizado. 

~ 9° L~vcntuais petições relativas aos processos eletrônicos, remetidos v ia Sistema de 
J>rutuçulll Postal ou c-Doe, ou, ainda, entregues fi sicamente no Sl!n iço de Atc.:ndimento 
Di..!sCI!Illralizado, serão consideradas inexis tentes. cabendo nos advogados responsaveis efetuar 
a sua inserção no Sistema PJe-JT, na forma do art. 8° di..!stc Provi mento. 

Art. 12 Os Diretores de Secretaria, quando verificarem, nos processos dl! rito 
ordin5rio, a existência de petições iniciais sem quantificação monetária das 'erbas pleiteadas. 
farão conclusos os autos ao Juiz para que este determine a emenda da inicial. sob pena de 
inddl:rimcnto. 

~ I o Não sení exigida quantiftcação monctúria quando se tratar de reclamação quc 
h:nha por objeto obrigação de fazer e/ou que vise o recebimento de parcelas vincendas. 

§ 2° Nas rec lamações plúrimas e/ou ajuizadas mediante substituição processual. será 
dispensada a quantificação das verbas, desde que o pedido seja certo e dcti..!rminado e que a 
especificação monetúria dependa de dados de que o autor não tenha conh!..!cimento. 

Art. 13 As questões relativas à dcpendêm:ia surgidas durante..: a tramitação dos feitos. 
sl.'riio rcsolvidus pelo Juiz da causa, observadas as nonnns atinentes ú cspécie, inclusive 
quanto ú compensação. 

TÍTULO V 
DA SECR ETA RIAS DA VARAS DO TRAllALliO 

Capít ulo 1 
Da Au tun çõcs c da Numeração tlc Folhas 

Art. 14 Quando da autuação de processos físicos e eletrônicos, d!..!verào ser 
observados o sistema de numeração única c o disposto na Consolidação dos Provimentos da 
Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho, quanto ao cadastro geral do processo, registro das 
partes. dos advogados c estagiários c cadastro relativo às partes c ad\ ogados. 

§ I o Na impossibilidade de serem fornecidos os dados pre' istos no parágrafo 
anterior, os mesmos deverão ser coletados em audiência ou extraídos da contestação ou 
dm.: umcntos apresentados c, em seguida, regis trados no sistema infonnati7ado 
correspondente. 

§ 2° As alterações dos dados de que trata o parágrafo anterior serão objeto de 
certidão nos processos a que se relacionarem. 

§ 3° Nos processos fisicos com tramitação prcfcrencial dt.:\'t.:rilo ser registrados. na 
capa dos autos, em letrus destacadas, os seguintes dizeres, conrorme o caso: 

a) TRAMITAÇÃO PREFERENCIAL- Lei 11.0 10.<171 /2003 (Estatuto do Idoso). 
b) I RAM ITAÇÃO PREFERENCIAL- Art. 768 da CLT (Falência): 
c) TRAM ITAÇÃO PREFERENCIAL- Rito Sumaríssimo: --

I'--
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ti)TRAMITAÇ ÃO PREFERENCIAL-Lei n.0 7.853/1989 (Portadores de Oelicil3ncia) 
c) TRAMITAÇÃO PREFERENCIAL - Menor 

§4° I lavendu requerimento, necessariamente acompanhado de documento 
comprobatório, poded1 ser concedida, a critério do Juiz, prioridade à trumitnçi.io, no 
processamento e ao julgamento de ações em que figure como parte pessoa portadora da 
Síndromc de Deficiência Imunológica Adquirida (AIDS), ou de outra doença incurável em 
fase terminal de vida, caso em que deverá ser registrado na capa dos autos 11sicos os di;ercs 
"TRAM ITAÇÃO PREFERENCIAL- Art. 14, §4°, do PGC". 

§ 5° Na autuação do processo em que o Ministério Público for autor, niio cleverú ser 
registrado nome algum no campo "advogado". 

Art. 15 Nos processos eletrônicos distribuídos em que figure ente público (no pólo 
ativo ou passivo), deverá a Secretaria retificar o cadastramento c incluir as procuradorias para 
viabilizar o acesso dos respectivos procuradores. 

§ I 0 A União deve ser cadastrada como órgão público, de acordo com a Procuradona 
que a represente. 

§ 2° Fica vedado o cadastramento de procuradores com perfil de advogados. assim 
como a inserção de procuradores como advogados de parte. 

§ 3° As autoridades a serem cadastradas no processo deverão ser escolhidas dentre 
aquelas existentes no sistema. 

Art. 16 A tramitação do processo físico deverá ser anotada, de forma resumida, na 
rl!spectiva capa. 

Parúgrafo umco. As capas dos processos l1sicos dl!vcm ser bem conservadas c, 
quando necessário, deverão ser substituídas com a preservação elos registros ele autuação e 
tramitação constantes da capa anterior. 

Art. 17 As folhas dos processos físicos deverão ser numeradas sequcncialmcnte c 
rubricadas no canto superior direito, sendo vedada, em qualquer hipótese, a repetição do 
número da folha anterior acrescido de letra do alfabeto. 

§ I 0 A renumeração das folhas, quando necessária, será feita com tinta vermelha, 
inutilizando-se a numeração anterior mediante um traço sobre a mesma, lavrando-se, ao final, 
certidão indicativa das folhas renumeradas. 

§ 2° Em se tratando de cartas precatórias ou de ordem, estas deverão ter suas folhas 
numeradas no canto inferior direito. 

§ 3° Sempre que processos fisicos forem encaminhados a outros órgãos ou ao 
Tribunal Regional, proceder-se-á à conferência da numeração c ordenação dos autos. 

Art. 18 Os processos físicos recebidas de ou tros órgãos, as curtas precatórias e as de 
ordem deverão ser digitalizados integralmente c reautuados junto ao Sistema P.Tc-JT, devendo -

d~ -
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a Sccn.:taria cicnti fi car as partes sobre a sua distribuição, submt:tcndo-o. apos, ú aprc<.:i•H,:iio do 
.luiL para análise e outras deliberações. 

A•·t. 19 Se acol hida exceçi'io de incompt:t0ncia em processo t:ktrôn1co. rt:sult~.mdo na 
rcdistribu•ç:.\o da ação para Vara do ·y rabalho dt: outro Regional ou ú V:.u.t pertencente a outro 
ramo do Podt:r Judiciário, dc\en:\ ser cncaminhad.t cópia intt:gral dos autos ao .IUJ/.O dt:sllno. 
\ia Sistema llcrmcs - Malote Digital ou, na impossi bilidade. paru o endereço clctrúnico 
corporat i\ o correspondente. 

Cnpítulo 11 
Da AtualiLaçã o d e No mes c d e End ereços d a~; Pa rt e~; c P rocunulorcs 

A ri. 20 t\ pedido das partes ou de seus procuradores, ao; Secretarias das 'v ,n,ts 
prtn idc1H:i.1rào a reti li cação dos nomes e/ou en<.kn.:ços respectivos. 

Parágraro único. As alterações a que se refere o c:uput d~.:\~.:rão ser registmdas no 
sistema c constar na capa dos autos. com indicação precisa da respcctl\ a tolha. 

Capítulo 1 JJ 
Das .Juut adHs 

Art. 2 1 A juntada de petições. documentos c requcrim~.:ntos em processos llsicos de 
qualquer espl.!cie será precedida do respectivo termo de juntada ou cc1 tidão. no qual constm:io 
a naturaa c o respccti\o número de tolhas. 

Parágrafo único. Os documentos produzidos na própria Secreta na presci ndcm d.t 
aposição do termo de juntada, salvo atas de audi0ncias, scntciH,:as c mandados. 

\rt. 22 Os documentos ~ requerimentos apresentados em nudi0nci~ s~rào 

c.,prcssamente consignados em ata. 

Ar·t. 23 A juntada de quaisquer documt.:ntos dt.:\ c rá obs~..:n ar a ord~..:m cronológic.t de 
rcali.wção dos atos processuais. 

Art. 24 Jncumbe à parte interessada uprcsentur a documentação que pretende juntar 
aos autos de forma ordenada, cronologicamente ou por assunto. obsen ando. para processos 
tlsiws. o t.tmunho oficio (216 x 356 mm) ou A4 (2 1 O x 297 mm). 

§ , ., J"m se tratando de processos 11sicos, caso o uocum~..:nto upr~.:scntado scj.t de 
tamanho menor, a parte deverá providencia r a sua anexação em papel com as cspcci lic:u;Õl'S 
do c:opw; se maior, deverá adequá-lo o u reduzi -lo. de modo que todas as tolhas dos ,nllos 
tenham a mesma dimensão. 

§ 2° L:.m qualquer caso. os documentos dc\crào ser anexados de modo a\ tabili/.ilr a 
leitura do \Crso c do anverso. 

* 1° Os documentos apresentados para posterior dc\'olução serão acondicionados em 
cn\ clopl.!s c juntados aos autos na rorma do caput do art. 2 1. -
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Art. 25 A juntada de Aviso de Recl.!bimento (1\R) nos processos llsi~:os úcvcrú ser 
!i.:ita mediante co lagem no verso da respectiva correspondência, seguida de certidão em fo rma 
lll.! carimbo, aposto logo abaixo do referido AR. 

Parágrafo único . No caso de não te r s ido efeti vada a entrega da corrcspondQm:ia, n 
j untada aos autos do referido documento deverú ser !'cita na fase em que o processo s~: 

~:ncontre, sendo que as cópias eventualmente anexadas serão mantidas presas ti contra~:apn dos 
autus para o ~:uso de futuro reenvio. 

Art. 26 A j untada de carta precatória ao processo que a ori g ino u, após o seu reg ular 
cumprimento, deverá ser feita na íntegra, inclus ive com a capa c contracapa, as quais. em si.! 
trawndo de processos físicos, também serão numeradas sequencinlmente, de modn a permitir 
a mcil visualização dos atos praticados no Juízo Deprecado. 

§ I 0 No a to da juntada se rão desentranhadas c inutilizadas as cópias qui.! in struíram u 
carta preca tória, mantendo-se apenas os a tos praticados no Ju ízo Deprecado. 

§ 2" Sl.!rá adotado o mesmo procediml.!nto previs to no parúgrafo ante rior, quando da 
juntada da curta de sentença ao processo que a originou. 

Capítulo IV 
Da Inutilização de Espaços em Branco 

Art. 27 As folhas em branco dos autos fí s icos sl.!rào inutilizadas mediante n sw 
diagonal ou regist ro dos di zeres "Eivl BRANCO". 

Parúgra fo único. Para inutilização de p<lginas, a Secretaria da Vara poded la\ rar 
certidão ao linal de cada juntada, especificando as que estão em branco. 

Art. 28 A inutilizaçào do verso de correspond~neia. encaminhada 'ia postal. não 
obs ta a colagem do respectivo comprovante de entrega, após o seu ef'etivo cumprimen to. na 
forma do art. 25 deste Provimento. 

Capítulo V 
Da Devo lução de Oucumcntos 

Ar-t. 29 O desentranhamento e a devolução, aos interessados, de pl.!ti çõ~.:s. 

exped ientes c documentos juntados em autos fi s icos, deverão ser ccrtilicauus nus autos. de 
forma circunstanc iada. 

§ I o No lugar das peças ou documentos deverá ser juntada uma folha em branco. na 
.Ju.ll scd1 .~ notada a numeração das folhas do processo rcl'crentes ús peças ou documl.!ntos 
d~:s~:ntranhm.los e devolvidos, mencionando-se o despacho autorizador. 

§ 2" A folha mencionada no parágrafo anterior será numl.!rada no canto superior 
direito c corrcsponderá às páginas desentranhadas da seguinte lorma: "x/y", de maneira qui.! 
"x" corresponda à primeira folha desentranhada c •·y", à última. 
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§ 3° Na hipótese de conciliação ou de arquivamento ocorridos ~.:m audi0ncia. os 
docum..:ntos s..:rão de\ oh idos às partes presentl.!s. indepl.!ncknte de traslado ou n:ctbl>. 
bastando a consignação em ata. 

* -1° O registro 1.!111 ata do desl.!ntranhamento ocorrido em audicnci.l supr..: a 
~:..:ni li cação prl.!vista no parágrafo 2°. 

Capítulo VI 
Oo Encerramento c da Abct·tura de Volume~ 

Art. 30 Sempre que o processo lisico atingir aproximJdamcnte 200 (tluzentas) li.>lhas 
ou. ml.!smo antes. quando houver prejuízo ao manuseio. será abl.!rto no\ o 'o lume, di.!\ ..:ndo s..:r 
Cl..'t tilicadu. na ultima página uo vo lume anterior. o l.!ncetT<H111.!nto c a abl.!rtura do scguink. 
l..'lll11 indicação dos números da última folha do volume encerrado. rclatin1 à certidão de 
l.!m.:crramcnto. c da primeira tolha numerada do 'o lume aberto. 

§ I o Para fins de numeração, a contagem das folhas não tnclut a contracapa do 
'oluml.! encerrado. incluindo-se, entretanto, a capa do \ oluml.! inici.tdo. ,\ numeração do 
\'Oiume aberto será registrada na primeira folha após a capa uo Yolum~: iniciado, c l.!m 
nenhuma hipótese poderá haver cisão de pcticrüo ou decisão. mesmo quando ultrapassar a 
quantidade mencionada no caplll deste artigo. 

~ 2° Após a abertura de volume(s). dl.!\erú sl.!r incluído, no pnml.!tro Yolume c de 
turma dcst.tcada, o número total de volumes do processo. 

Capítulo VII 
Da Comunicação dos Atos Processuais 

cção I 
Da In t imaçõcs por Publicação 11 a I m p rcnsa O fiei a I 

Art. 31 As intimações entlercçatlas aos advogados, cuja ci0nda não ..:xija vista 
pcssoal, dcvcruo ser feitas no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 

~ I ° Constituindo a parte mais de um ath o gado c não havl.!ndo indicação expressa do 
nome a constar da publicacrào. a intimação será efetivada em nome daqudl.! que subscrl.!\ cr a 
po.:tiçlll 111idal ou contestação ou que primeiro ligur.1r na procuração. 

* 2° Serão publicados no Diúrio 1.:.1\.!trônico da Justiça do rrahalho todns ns 
despachos relativos ús intimações das partes, por intermédio tk seus ad\ ugados. 

§ 3° Todas as intimações expedidas em processos eletrônicos JcYcrão set rc.!l mtdas 
com a indicação do praL.o para cumprimento, para regu lar funcionamento do sis tema. 

-
\ i 
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A1·t. 32 Na notificação inicial de processos eletrônicos. a parte n.:clamada terá acesso 
ao conteúdo da peça inaugural c dos documentos por meio da chave de acesso digital 
Í11lúnnada na própria not i1icação. 

§ I o A notilicação inicial deverá conter informações detalhadas sobre a utili;;ação da 
chave de acesso. 

§ 2° Caso necessano, a parte poderá dirigir-se a um dos terminais informatizados 
disponíveis na unidade judiciária competente para realizar a consulta referida no caput deste 
artigo. 

Art. 33 As publicações deverão conter, obrigatoriamente, o nome do a<hogado c o 
número de sua inscrição junto à Ordem dos Advogados do Brasil, o número do processo c os 
nomes das partes. 

Art. 34 Nas intimações de sentença, inc lusive de embargos declaratórios. embargos 
de terceiro e embargos à execução, será publicada apenas a parte dispositn a do julgado. 

Parágrafo único. Para Iins do disposto no c:aput, o Juiz disponibilizará à Secretaria. 
pur 'ia eletrônica, o inteiro teor das sentenças por ele pro1i;!ritlas. 

Art. 35 Considera-se corno data da publicação o primeiro dia útil seguinte ao da 
disponibilização da informação no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 

Parágrafo único. Os prazos processuais terão início no primeiro dia útil subscquente 
ao considerado como data da publicação. 

cção 11 
Das Citações c das Intimações Postais 

Art. 36 Em regra, a parte reclamante ser<\ cientificada da audi0m:i<t púr ocasião dn 
ajuizamento da reclamação trabalhista. 

Art. 37 As citações iniciais c intimações serão realizadas pelo correto. com 
comprovante de entrega: 

I - ú parte não representada no processo por advogado; 

li - às partes, pnra tomarem ciência de atos cxpropriatórios, sal v o determinação 
judicial em contrário; 

111 -ao peri to; 

IV- ao leiloeiro; 

V- nos demais casos previstos em lei. 

--
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Art. 38 A Secretaria da Vara, ao expt:dir a citação inicial ou intimação postaL 
certi!icará nos autos a data de remessa à Empresa Brasileira de Correios c Telégrafos -
LBCI. 

Parágrafo único. Até que seja implementada a integração dos Correios ao PJc-.IT. as 
notificações c as intimações devolvidas poderão ser digitalizadas ou substi tuídas por 
certidões. 

cção 111 
Das Citações c tias Jntima~õcs por l\Iandmlo 

Art. 39 Tratando-se de endereço não inserido no perímetro de entrega da Lmprcsa 
Brasih.!ira de Correios e Telégrafos ou havendo necessidade tlc que se l'uça por Oficial de 
Justiça, a critério do juízo ou por disposição legal. a citação ou intimação será realizada por 
mandado, devendo ser lavrada a correspondente certidão. 

Art. ~O No cumprimento de mandado de condução cocrcttl\a de testemunha. o 
Oficia l tle Justiça apresentará a testemunha ao Diretor de Secretaria, an tes do hodrio 
designado para a audiência respectiva, certificando o resu ltado da diligência. 

Art. 41 Devolvido o mandado com diligência posi tiva ou negativa. este scrú juntado 
imediatamente ao processo: caso haja necessidade de nova tliligência, devcrú ser expedido 
no\ o m<mdntlo, n ser distribuído, preferencialmente, ao mesmo Olicial de Justiça. 

Art. ~2 Os mandados judiciais poderão conter autoriL.ayuo expressa para 
cumprimemo em qualquer dia e hora. inclusive aos sübados, domingos, !criados c recessos 
judiciúrios. a critério do Juiz, ou quando: 

I - se tratar de executado com ati\ idades exclusivamente noturnas ou nos dias 
mcncionmlos no capul; 

li -se tratar de executado que se ausente ou dificulte o cumprimento do mandado c o 
Ctto f'or de\ idamente ccni1icado pelo 011cial de Justiça. ou já for ele conhecimento do juí.w: 

111- se tratar de noti!icações e intimações que não possam ser efetivadas em outros 
dias ou horários, devidamente ccrtilicadas pelo Olicial de Justiça ou de conhecimento do 
juÍLO. 

Art. 43 Deve ser evitada a expedição de mandatlo judicial para intimação de 
sentença, que deverá ocorrer na própria audiência ou por publicação na imprensa olicial ou. 
ainda, por notilicação postal, inclusive quando citada anteriormente a parte por Oficia l de 
lustrça. caso em que a noti!ieação deverá ser enviada ao endereço em que se cumpriu tal 
diligência. 

§ 1 o Não se comprccnde(m) no disposto neste artigo: 

I - a expedição de mandado para intimação de sentença que contenha decisão 
mantendo ou cassando liminar anteriormente concedida, ou que antecipe efe itos du tutela 
deferida: 

......._..... TRT/ 16• REGIÃO 
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11 - outras situações caracterizadas pela urgência ou cuja intimação não possa s~o: 

realizar via postal ou por publicações no órgão olicial de imprensa ou, ainda, quando se tratar 
lk' úrca onde não haja entrega postaL bem como localidade de difícil acesso. 

§ 2'' Tarnbém não se compreende no di sposto neste artigo a intimação de pnrte não 
representada por advogado c cujo endereço não seja servido, normalmente, pelos Correios. 

Seção IV 
Das C itações c das Int im ações po r E dit a l 

Art. ..&-t Os editais de citação e intimação serão publicados na imprensa olicial c 
~1lixados n,\ sede da Vara. 

Pan1gra ro único. Não se procederá à notificação ou intimação por edital enquanto 
não csgotauas as demais formas de comunicação dos atos processuais. 

Seção V 
Da ' lntimaçõc Pessoa is 

Art. 45 A União será intimada pessoalmente. mediante vista dos autos, nos quais as 
n.:spcctivas Procuradorias devam se manircstar. 

§ I 0 Em se tratando de processos físicos, nas localidades onde houver representantes 
ua Procuradoria da Fazenda Nacional. da Procuradoria Federal c da Adn1cacia-Geral da 
União, as Secretarias das Varas respectivas deverão disponibilizar os autos corn.:spondentcs 
úqudes nas datas programadas, mediante comunicação pré' ia. 

§ 2° l::.stamlo a Procuradoria Federal dc\'itlamcntc cientificada da disponibilização 
dos proccso;os, o não comparecimento dos seus n.:prcscntantes legais sc rú lavrado em certidão, 
com as conscquências previstas no termo uc ajuste celebrado entre este Regional c a 
Procuradoria Federal. 

Art. 46 As intimações do Ministério Público dcvcrfio ser feitas pessoalmente. com 
vista dos autos à Procuradoria Regional do Trabalho da 16n Região. 

P,m1grafo único. Em se tratando de processos eletrônicos. tüo logo \erilicado pelo 
.lliii.O a nl.!cess idadc de intervenção do Mini st~rio Público do Trabalho no feito, dcvcrú a 
'-ic..'cretaria da Vara proceder a sua imediata inclusão no pólo da ação. utilizando para tanto o 
seu perfil o licial. 

C apítulo VIII 
Das Informações Process uais ua Internei 

Art. ..&7 1\ rx1gina deste Regional na intemel disponibilizará informações atualizadas 
'il>brc o andamento dos processos judiciais Iisicos em tn.lmitc nas Varas do rrnhnlho. não -
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:; ujL'itos ú tramitação ~m segn.:do de justiça, tudo com carúter meram~nte informatt\ll, porem 
sem qualquer ef'cito legal. 

Art. -t8 Juntamente com o andamento do processo. as Varas Trabalhistas 
disponibilizarão. na internet, o inteiro teor dos despachos. decisões c sentenças prolcridas nns 
autos c as datas em que foram di\ ulgados na imprensa oficiaL f~11cndo. para tanto. uso dn 
Sistema c-Public. 

Ca pítulo IX 
Das Audiências 

A ri. -t9 As Secretarias das Varas serão n.:spons~h eis pela geração das pautas d~: 

audiência no sistema informatizado. a serem organizadas de m:ordo com as di ret1 i11..·s 
estabelecidas pelo Juiz Titu lar. 

~ 1° Nas ações submetidas ao rito sumanss1mo, de' crit si.! r ob~.:d~.:ddo u prazo 
mú"\imo de 15 (quinze) dias para realização da audiência. conlorm~.: pre' isto no inciso 111 do 
art. X52-B. 1nciso lll. da CLL com designação de pauta especia l. se neccssário. 

§ 2.., As pautas deverão ser afixadas no quadro de a\ iso da Vara. par<l conhecimento 
das partes c interessados, com 24 (vinte c quatro) horas de antecedência. 

Art. 50 Na organização da pauta terão preferência os seguintes feitos: 

Jc interesse de menor; 

li -em que figure como parte ou intcr,·cn icntc pessoa com idade igual ou superior a 
(>0{ st:ssc n tn) anos: 

111 - que envolverem massa falida, procedimento acautelatório e pt..!didos dt: 
reintegração; 

I\' de rito sumaríssimo; 

\ que tenham permanecido fora da pauta para cumprimento de diligências 
t:'cepc1on.us, 

\'I cartas precatórias inquiritórias; 

VIl outras situações de urgência decididas de forma fundament.tda pdo Juiz. 

Art. 51 A designação de perícia não serú motivo para SI.! retirar o processo úe p<~uta. 
Salvo SI.! f'or absolutamente indispenst\vel. 

Art. 52 Em se tratando de carta pn.:c.ttona inquiritória. uma \'CZ designada a 
aud iência. de\erá ser comunicada. prc,iamentc. c.l datn <.k sua rcalizaçào ao juí.w depr~.:~...mt~:. 
qui.! dda darú ciência às partes c procuradores. 

-
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Art. 53 A ata de audiência consignara a dma c a hora do clcti\n início c término dos 
trabalhos c os nomes das partes, advogados c estagiários presentes. 

Parágrafo único. Não comparecendo o Juiz até 15 (quinLe) minutos após a hora 
marcada, o Diretor de Secretaria designaró nova data para audiência, Ja, rando as respectivas 
LL'rtidlícs c intimando os interessados. 

Art. 5-l Nos processos submetidos ao rito sumanss rmo, havendo interrupção da 
mrdiência. o prosseguimento e a so lução do processo deverão ser realizados no pra1.o müximo 
de 30 (trinta) dias, sa lvo motivo relevante justificado. 

Art. 55 Quando não proferida a sentença na audiência em que foi cm:crrada a 
instrução, será marcada data para sua publicação. com ciência pré' ia das partes ou 
procuradores. evi tando-se, desse modo, a conclusão dos autos para julgamento ·.,in e di e·. 

Art. 56 A retificação ou o acréscimo em atas ele audiência tk,·cró ser efetuado por 
meio tk ata complementar ou nota explicativa, de\ idamcnte assinada pelo Juil:. na scquência 
l:ronológica dos acontecimentos, com o ciente das partes. advogados c demais imcrcss:1dns 
presentes. 

Parágrafo único. As ocorrências verificadas, posteriormente, serão resolvidas atra\ és 
de despacho. 

At·t. 57 Em se tratando de processos que tramitam junto ao Sistema PJe-.1 1', o Juiz do 
I rabulho que presidir a audiência correspondente dcverú ass inar a respectiva ata ektrônica no 
pn.tzo improrrogável de 48 (quarenta c oito) horas. 

Capítulo X 
Das Vinculações 

Art. 58 As sentenças serão prol"cridas pdo Juiz que presidir a instrução do prnc~-;-;o. 

s I 0 Tratando-se de processo em que se discuta apenas matéria de direito, o 
adiamento da audiência para simples exame de documentos mantém 'rnculado o .J ui1. qui.! 
presidiu a sua inauguração. 

§ 2° O Juiz que declare encerrada a instrução processual sem ter participado da cokta 
de provas ou apenas presida audiência para recebimento de razões linais escritas c 
formalização da última tentativa de acordo não estú vinculado ao julgamento do leito. 

§ 3° Reaberta a instrução do processo para diligências relevantes ou indispens{l\ eis ú 
lormac,:ão do convencimento, este fica vinculado o .JuiL que a reabriu. 

§ 4° llavendo anulação ou reforma do julgado em grau superior c baixando o 
processo à origem para novo julgamento, o l"eito não licará vinculado ao .JuiL prolator da 
sentença originária, sa lvo quando a mencionada anulação resultar de ausência de 
fundamentação ou negativa de prestação jurisdicional. 

--------------------------------------------------------~~~~~ 
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§ 5° Os embargos de declaração serão decididos, preferencialmente, pelo prolator da 
s~nt~nça embargada, exceto nas hipóteses previstas no art. 60. 

A r-t. 59 Os embargos e incidentes, opostos na rase executória, se rão distribuídos. 
~quit<lti,amente. aos Juízes que estiverem atuando na Vara. 

Art. 60 As vi nculações cessam nas hipóteses de promoção, remoção. convocação, 
c:-.oncrnção, aposentadoria e afastamento por prazo superior a 45 (quarenta c cinco) dias, 
contados da data em que o processo esteja apto a julgamcntu. 

§ 1° Nas hipóteses previstas no cuput, cabe ao Jui7 Titular julgar os processos ou 
distribuí-los de forma equitativa entre os magistrados em exercício na Vara do Trabalho. 

§ 2° A remoção de Juízes Substitutos para outra Vara Trabalhista deste Regional niin 
põl.! fim as vinculações mencionadas pelo art. 58 supra, cabendo úqudes o julgamento de.: 
todos os processos consigo conclusos. 

§ 3° O julgamento de processos realizado em data posterior a remoção mcncionad.1 
no parágrafo 2° será autorizado mediante Portaria com extensão ele jurisdiç5o. 

Art. 61 As substituições eventuais impedem a configuração das \ inculnçõcs 
mencionadas pelo art. 58 supra, ficando, assim. vinculado no julgamc.:nto do C~o:ito o .lui/ 
Substituto que presid iu a instrução, muito embora jú dcslm::~do para muar em outra Vara do 
Trabalho. 

Parágrafo umco. As portarias de designação tk Juí~:cs Substitutos terão suas 
'ai idades estendidas até a prolação das sentenças dos processos pendentes, ainda que est~.:jam 
atuando ~.:m outra unidade judiciária. 

Art. 62 Encerrada a instrução proc~.:ssual. estando o processo apto a s~.:r julgado, o 
ser\ idor responsável ou o Diretor de Secwtaria de\erá f'aL~o:r conclusão dos autos ao juiz que 
estiver vinculado ao julgamento, no prazo de 2<-1 horas, indcpenclcnlemente de solicitação dll 
t\lagistrado, observando-se o disposto art. 63 deste Pro\ imcnto. 

§ 1 o A conclusão dos autos de que trata o cop111 deve ser erctuada ainda que o 
1\ lagistrado esteja provisoriamente atuando em outra unidade judiciária. na forma do art. 61 
deste Pro\ imenlo. 

§ 2° llavendo providências a serem cumpridas após o encerramento da instrução, tais 
como aprl.!sentação de razões finais, juntada de substabelecimento etc., c, ao término do prazo 
del'crido, o Juiz vinculado se encontre de férias ou ausente por qualquc.:r outro motivo lcg.ll. a 
conclusão dos autos com o respectivo registro no Sistema deverá ser efetuada no prazo d~.: 2--1-
(vinte c quatro) horas após o retorno do Magistrado às ali\ idades. 

§ 3° As ausências legais mencionadas no parágrafo anterior dc\ erão ser certi licadas 
nos au tos. 

§ 4° Durante as férias do Magistrado, o prazo de julgamento dos processos que lh~.:s 

foram conclusos a menos de 1 O (dez) dias ficam suspensos; em se tratando, porém. de - I '- J ... 
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processos conclusos parn julgamento com prazo 'encido. n superveniência dl.! fl.!rius não 
1ntl..!rlcrc no decurso daquele, que continua n fluir normalmente. 

Capítulo XI 
Do Julgamento 

,\rt. 63 Conclusos os autos. deverão os mesmos ser julgados na ordem l..!ronolúgiea 
... la rl..!!>pl..!etl\ a conclusão. observado o prazo legal müximo de I O (dez) dias. 

§ I " 1\ abertura de procedimento administrativo para verificação de descumprim~o:ntu 
do prazo de lei para a prolação de sentenças ou decisões intc..:rlocutorins pdo'.i ju1zcs de..: 
primeiro grau obsenará os preceitos de Resolução do Consdho N<lCÍonal de Justiça c ~crü 
efetuada quando exceditlo em 40 (quarenta) dias o lapso temporal n que se refere o caput 
deste arti go, tudo conforme Recomendação CGJT 11 .0 01/2013. 

* 2° Cabera à Corrcgt.:c.Joria Regional acompanhar o cumprimento dos prazos dt.: 
prolação de st.:ntcnças. decisões c deflagrar a abertura dos referidos proeediml.!ntos qu.mdo 
ultrapassado o limite c.Je tolerância de que trata o parúgrafo I 0 • 

§ 311 A conclusão dos autos ao Jui;. I.! eventual com ersão posterior do feito L'lll 

diligência deverão ser consignados nos sistemas informatizados, utr,l\ l.!s dos andamentos 
correspondentes, observadas as regras de negócio do Sistema c-Gestão. 

,\rt. 6-t Ao findar a instrução do processo. sc o l"cito não l i.>~ julgaJo na prnpria 
audi~nc1a. o Juiz designará a datu de julgamento, que não deYcr,\ exceder I O (de7) dias. 
licando as partes, de logo, notificadas. 

§ 111 1\ contagem do prazo acima lixado deverá ser feita a partir da conclusi\o dns 
autos ao Juk caso haja red istribuição, a data a ser considerada de\'crá ser a da nova 
conclusão. 

s 2° Será considerado processo com prazo vencido para julg.1mento. o que C:\ccd~:r os 
I O (d~:z) d1.1s prc\ istos no c.:aput. ~.:xcctuando-sc as ausl!ncias lcgais. 

Art. 65 O Juiz Titu lar da Vara fi cará encarrcgac.Jo de ddenninnr a distribuição dt)'\ 
processos pendentes de julgamento e que a inda não foram conclusos aos rcspc..:ctinls 
f\lagistrados. devendo ser observadas para tanto as regras dc \ incul.1ção prc.!\ ist,ls neste 
Pro\ imento. 

Art. 66 Os Magistrados de' crão proferir a sentt.:nça de ml.!nto com dispositi\ o cl.m> 
1: Clllnpleto. lkanc.Jo \'t.:dadtt a simples remissão "'.tos termos da fundamentação·· ou .is alím\ts, 
no todo ou em parte, da petição inicial, sem cspcci ficar as v~o:rbas c p~trümetros da condl.!ll.lÇào. 

Parúgrafo único. Todos os aspectos que interessem ao cumprimento Ja sen tença. t:lis 
como descontos autorizados, compensações. critério de correção monetária. prazo d~.: 

cumprimento, despesas processuais e outros. conforme seja o caso. dcvt.:rão ser incorporados 
ao dispositin>. 

-"" I VL~--) 
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Art. 67 Os Juízes farão constar c.las sentenças. expressamente. a detcrminaç<'lo de 
remessa n~.:ccssária. quando for o caso. 

Capítu lo XII 
Do · Termos c t.las Certificações 

Art. 68 Todos os atos processuais serão objl!lo d~.: registro, ""ranJo-se o 
correspondente termo ou certidão no processo. de forma a retratar. com exatidão. o I.!! di\ o 
andamento do feito. 

§ I 0 As assinaturas c rubricas dos atos processuais praticados em processos llstcos 
~er:io lirmtdus em tinta. seguidos da identilic,H;ão completa do signat<.1rio. com a indic,lçao 
das suas r~.:spcctivas funções. tipograficamcnt~.:. em carimbos ou manuscritos em letrd d~.: 

imprensa. 

§ 2° Os atos c termos processuais da competência do Diretor de Secrdaria d~o:\ l.!tn sl.!r. 
por ~o:st~.:, assinados. ou por quem esteja no ~o: :wn:i<.:io tio cargo. obs~.:n ·ado o disposto no 
.. caput'· deste artigo. 

§ 3° L vedada a ceni li cação de atos processuais por estagiarios. 

Arl. 69 Os ll.:rmos e certidões lkwrão imlit.:ar. obrigatoriamcnt~.: . a duw ~.: o 
correspondente dia da semana da realização do ato processual a que se referir. 

§ I 0 Sempre que ocorrer qualquer luto capaz th.: inl1ucnci,tr na contagem d...: pra/0. 
como fechamento antecipado da Vara, recesso forense c feriados. tal cm.:unstância de' ~.:rú ser 
ccrtiticaJa no processo. 

~ 2" Quando o 'l.!nciml!nto Jo pra .. w recair ~.:m súbados, domingos. feriados ou ~·m 
qu.tlqucr data que lcgittml.! a sua dilação, a Sccrct.u·ia de, ·~.:rú indicat na c~o:rttdàu o Jia 1.!111 que 
o pra1.0 t~o:rmmarin e a data do efetivo t~o:rmo após a prorrogação. 

Art. 70 Quando da intl.!rposição de rl.!cursos, deve ser cerlt ficado nos ,nttos o dia do 
'~.:ncimcnto do prazo recursal e a data da interposição do recurso. bl.!m como. !:il: hou\ ~.: 
reco lhimento dos va lores referentes a custas processuais c a depósito recursal, quando 
n~.:c~.:ssúrio 

. \ rt. 71 t\ S~.:cr<.!taria acompanhará. rigorosamcnt~.:. o decurso dos prazos proccssu<~is, 
~·erttlic<mdo de imediato o respectivo vencim~o:nto. f~t1.~o:ndo. quando n~.:ccssário, os autos 
conclusos ao .lui L. para ddibcração. 

Art. 72 Nenhuma anotação ou termo deven1 ser aposto ~.:m \ 'Crso ou anq:rso de 
documentos juntados em processos 11s icos pelas partes. para caso de opor turw 
c.lescntranham<.!nto. 

Art. 73 Qualquer ato praticado em processos ltsicos só poderá s~.:r tornado s~o:m 

d i.:itl •. com carimbo sobr~.:posto. se ainJa não assmado. --
TRT/1 6° REGIÃO 
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Parúgrafo único. O ato assinado soml!nte poderá ser dcsleito por outro, tlc igual 
tlaturc/a. 

Art. 7-t É vedada a aposição de cotas marginais ou intcilincmcs em autos lt sicos. 

Capítu lo XI II 
Das Cartas Prccntórias c tlc Ordem 

Scç:io I 
Ua Expedição de Cartas Pr·ccat órias 

Art. 75 A cxpeuição de Carta Prccatórin dc qualquer espécie, no .imbito da .Just iça 
do Trabalho, t\s Varas deste Regional, scn.1 rcita diretamente por ml!io do Sistcma J>.fl!-.1 J". pelo 
próprio j uízo dcprecante, com encaminhamento imediato ao juízo dl!prc<.:ado, ao qual d~:' crú 
di sponibilizado todos os dados necessários ao cumpriml!nto da dilig~ncia . 

P.trúgrulo único. Em se tratando de dtli g0ncia a ser cumprida por mcio de mandado 
judicial. c.tso o ato dispense apreciação do juí/.o deprecado. aquele de' cd ser dirct.-tmcnte 
distribuído ú Centra l de Mandados uo destino, sem necessitlade de exp...:u ição de C.ut.t 
Prccatóna. 

Art. 76 Em se tratando de diligência a ser dcprccada à Vara do I rabalho de outro 
Regional ou t\ Vara pertencente a outro ramo do Potlcr .lutliciilrio. a cxpcdição da C.1rt.1 
Pn:calona corrcsponJente scrú feita pelo Sistema llcrmcs- i\lalotc Dtgital. 

Art. 77 A carta pn.:catória conterá os nomcs c cndcrcços das p.trtcs c de scus 
procuradores, c deverá ser instruída com os seguintes documentos: 

I -se <.:itatória: 

a) pl!tição inicial. no procl!sso de conhecimento ou cautelar: 

b) cúkulos dl! liquidação c o respccti' o despacho d~: homologação. no pn>~o:l!sso de 
l':'\1-:Cll~ illl. 

li - sl! inquiritória: 

a) pl!tição inicial: 

b) contestação; 

c) n.!plica, se houver: 

d) depoiml!nto das partes c outras testemunhas, se já OU\ idns: 

1.!) nome e endereço da testemunha c a indicação de quem a arrolou: 

f) quesitos do juízo deprecante c, facultati vamente. quesitos das JXlrtes: -
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g) outras peças que o Juiz di.!terminar. 

Art. 78 O recebimento sem cumprimento, o atlitamcnto c o rcem io da c.trta 
pn:catória .10 juízo deprecado serão certificados no processo pt in<.:ip•tl 

Seção 11 
Do Recebimento d e Ca rt as P reca tórias c de Ordem 

Art. 79 Nas localidades onde hou\ cr mais de umo.t Vara do Trabalho. as c.ut,ts 
pn:<.:atórias ou de ordem serão di stribuídas ml!diante sorteio detrônico. observadas. no qui.! 
couber. as mesmas regras rel:Hi\ as aos processos em geral. 

.\rt. 80 As cartas pre<.:atórias ou de ordem. destinadas ú intimaçfio p.mt 
comparecimento à audiência. dcn::rão ser cumpridas c de,olvidas dentro do pral'o que 
possibi lit l.! sua remessa ao juízo deprecante em tempo hábil para a n:ali1.acyfio do ato. 

Art. 8 1 Ila\'endo nos autos da carta precatória o l.!ndereço tl.ts partes c de sL'US 

aJ,ogados. as intimações pos tai s ou através da imprensa oficial serão rcaliLadas diretamente 
pelo juízo deprecado. 

\ri. 82 As inlormações so licitatlas pelo juízo deprecante sobn: o and,um:nto das 
cart.ts prccatorias serão prestadas, di.! imediato, pl.!la Sccrdaria Ja Vara, indl.!pendentemente de 
Jc:;padw Jo .luiL. 

Art. 83 Na hipótese de paralisação por mais de 90 (noventa) dias. em nvào tlc ralta 
de cumprimento de diligência a cargo da parte ou do juízo th:precante e. m:stc últtmo caso. 
após solil!itação de providências, a carta precatória poderá ser devoh ida ú origem, ú t:rit0rio 
do Juízo. 

Seção 111 
Das Ca rt as Roga tó r ias 

Art. 8"' Aplicam-se às cartas rogatórias, no que couber, us dispostcyões deste t:apítulo. 
bem como as normas eslabcleciclas pelo Código tlc Processo C i vi I c na Portaria 
lnterministerial n.0 50 1/2012, expedida em conjunto pelo tvlinistl:rio d.ts Relações l''tcnorc.., c 
pelo t\ li nistl:no de Estado da Justiça, ou outro ato normativo que 'enha substitlll-la ou 
Cl\111 pkmentá-la. 

Ca pítulo X IV 
Do Reg is tro dos A tos Processuais nos S istemas l n formati~:nclos 

Art. 85 Todos os atos e termos dos processos li:.;il!os c elctrônicos sl!rão lançados nos 
si:.; lemas informatizados correspondentes (SA P rJ c Sistema PJe-J I). de modo a retratar com 
exatidão o andamento processual. --
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§ I 0 Os sis temas informatizados devc rüo pcrmtlJ r a pronta identificação dos atos 
praticados c do cstôgio em que se eneontrnr o processo, bem como a obtenção de dados 
~statístiLos 

§ 2° O Diretor de Secretaria fará acompanhamento periódico dos andamentos 
processuais registrados nos s istema informatizados supracitados. 

Ca pítulo XV 
Dos Livros Oficiais c das Pastas 

A•·L 86 É facultati va a adoção, pelas Secretarias das Varas. dos seguintes li ' ros 
oliciais: 

I- Li\ rode Protocolo Gera l; 

li - Livro de Regis tro de Audiências; 

I I I - Li vro de Carga para Mag istrados; 

1\ - LiHo de Carga para advogados. 

§ I 0 Independentemente do uso dos referidos li vros. todos os a ndamentos 
processua is devem ser lançados no s istema de acompanhnmento processual. 

§ 2° Havendo pane no sistema de acompanhamento processual. os rderidos livros 
deverão st.:r obrigatoriamente utili zados. 

* J' r odos os li vros em uso nas Varas serão abertos c encerrados, c suas folh,t s 
conferidas t.: rubricadas pelo Diretor de Secretaria. 

§ 4° Os regist ros nos livros o ficiai s serão fei tos de forma destacauu c não poderiio 
conter rasuras ou emendas, respondendo o Diretor de Secretaria por sua guarda. conscn ação c 
perfeita regularidade dos lançamentos . 

§ 5° Poderão ser mantidos outros livros facu ltati' os, a serem uti lizados de acordo 
com a-; necess idades da Sec retaria. 

Art. 87 É o brigatória a adoção de pastas dcstinut.lus ao arqu ivamento de cópias de 
o fkios, alvudts, mandados, atas de aud iência c sentenças produzidas pelo Juízo em processos 
fl s icos, com o fim de tornar viável eventual ação de res tauração de autos. 

Parágrafo único. Poderão ser mantidas pela Unidauc outras pastas. a serem ut ili/.ad,ts 
de acordo com as necess idades da Secretaria. 

Capítulo XVI 
Da Expedição de Cc•·tidõcs -

-------------------------------------------------------~--------~~T~ 
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At·t. 88 A expedição de certidão nt!gati\ a ou posi ti \'a de ações traba lh istas depe nderá 
de prévio requerimento escrito do interessado, do qual deverão constar o endereço do 
requerente c os esclarecimentos sobre o propósi to do pedido. 

Art. 89 No caso de pedido de certidão negati va, formulado por interessado na 
ccrti fi cação de inexistência de ação trabalhista em curso ou arqui vada. a cópia do re ferido 
rL'q tu:rimc.:nto dcven.í se r encaminhada ao Ministério Público elo Traba lho. 

Art. 90 O prazo para fo rnecimento da ce rtidão requerida será de 48 (quarcnLD c oito) 
horas, sah o quando houver moti vo jus ti licatlo. 

Art. 91 Nas localidades onde houver Vara única, a apreciação dos req uerimentos de 
certidão incumbirá ao Juiz do Trabalho do respectivo juízo c. onde holl\ er Seção de 
Oi-.; tribuição de Fe itos, ao Juiz Diretor do Fórum . 

A rt. 92 As certidões referentes a processos em andamento ou arqu iHldos sl..!rão 
emitidas no juízo onde tramita ou tramitou o rl.!ito, e obscrvarú rigorosaml..!n t~.: os critérios 
inrormados no requerimento. 

C apítulo XVII 
D o E xame c da C arga d e Autos 

Art. 93 Os advogados e estagiários, devidamente ide nt i licados com documento ela 
Ordem dos Advogados do I3rasil (OAI3 ), independentemente de procuração, poderão 
1..!\aminar l..!m Secretaria autos de quaisquer processos 11sicos, ú exceção daqudes que 
tramita m em segredo de justiça, cuja consulta licaní restrita às partes c.: aos sc.:us prm:uradores. 

A rt. 9 -t Os autos dos processos 11sicos em tramitação somente pockrào -;er reti rados 
em carga: 

I - por advogado regularmente inscrito na OA I3 c constitu ído nos au tos; 

li - por estagiário regularmente insc ri to na OA I3 c cons tituído nos autos: 

li I - por perito ou leiloeiro nomeado pelo Juiz. 

§ I 0 Ainda que não consti tu ídos no feito, os advogados devidamente identilicados 
com documento da OAB. poderão retirar autos de processos lindos. pe lo pr:.vo de I O (de;) 
dias, ressa lvadas as restrições impostas pelo art. 7°, inciso XX, § I 0 , da Lct n. 0 8. 906/9-L 

§ 2° No ato da carga, de, erão ser registrados no sistema informat i;ado ou no li,ro 
prúprio. os seguintes dados: 

a) nome do advogado, estagiário, perito ou lei loeiro, número d.1 inscrição no órgão 
de classe respectivo, endereço profi ssional c telefone; 

b) a data da carga c o prazo de devolução; 

c) moti vo da carga; --
\ Jv----
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d) identificação c assinatura do servidor responsáve l pela entrega dos autos c do 
hcncficiúrio da carga. 

§ 3° Antes de entregar os autos em carga, o servidor dc,crá cx1g1r da pessoa 
so li ci tante documento o ficial que comprove sua inscrição na 0Al3 ou ele q ue atue no processo 
como perito ou leiloeiro. 

Art. 95 Constituídos regularmente nos autos, poderão os advogados ou est<lgiúrios 
ter vis ta dos mesmos fora da Secretaria, da seguinte forma: 

I - por 05 (c inco) dias, a seu requerimento, desde que a retirada não prejudique o 
andamento norma l do processo; 

Il- quando lhes competir falar nos autos, pelo prazo lixado no despacho pelo JuiL ou 
na le i. 

A•·t. 96 Não será permitida a re tirada elos autos em carga quando: 

I -esti ver fluindo prazo para a parte contrária; 

11 - houver praLo comum ús partes, salvo por so li ci tação conjunta dos advogados ou, 
ainda. na hipótese de carga temporária prevista no art. 97, deste Provimen to; 

lll - o processo tramitar em segredo de justiça, exceção feita aos procuratlores 
devidamente habilitados; 

IV - o requerente tiver s ido benefic iá ri o de ca rga c deixado de devolver os autos no 
pra1.0 kgal ou de restituí-los depois de intimado; 

V - houver circunstância re levante que jus ti tique a perman0ncia dos autos na 
Sl!cn.:taria, mediante despacho fundamentado do Juiz. 

Art. 97 É permitida a carga temporária de processos fl s icos que não tramitem cm 
segredo de justiça. por até 45 (quarenta e c inco) minutos, a advogados e/ou es tagiúrios. 
devidamente identificados com documento da Ordem dos Advogados do Bras il (0AI3), mas 
sem procuração nos autos, pa ra consultas rápidas c ex tração de fotocópias, mediante reg is tro 
no sis tema informatizado. 

A rt. 98 O prazo para carga dos autos ao perito sen1 aq uele li xado para apresentação 
Ju laudo, sa lvo se di versamente estipulou o Juiz, ou o que la r determinado para q ue o mesmo 
preste esclarec imentos. 

Art. 99 Deco rrido o prazo para devo lução dos autos retirados em carga, o Direto r de 
Secretaria providenciará, imediatamente, a intimação do advogado, perito ou le iloe iro, para 
devo lver o processo no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, via DJET o u notificação pos tal. 

§ l 0 Escondo o prazo sem que tenha havido devolução, dcverú o Dire to r de Secretaria 
cxpedir de imediato Mandado de Busca c Apreensão. 

\ 
} ,.;--C> -
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§ 2° Se infrut íferas as providências acima descritas, o Diretor de c;;ecrctaria ce rtificaní 
o ocorrido, info rmando, em seguida, o Juiz l' itular da Unidade para que l.!s te \erí lique a 
possibil idade de iniciar, de oficio, ação de restauração de autos. 

§ 3° Aplicam-se ao Ministério Público c à Fazenda Pública as disposições supra. 

Art. 100 A retirada de autos llsicos da Secretaria por Juiz Ti tular e Substituto serú 
feita, obrigatoriamente. mediante registro no s istema informatizado. 

A rt. I O I O se rvido r deverá proceder ú baixa ela carga na oportunidade da devolução 
dos autos e na presença do seu signatúri o. 

Capítulo XVlll 
Dn Autenticnção de J>cçns Processuais 

Art. I 02 As auten ti cações de peças processuais ext raídas de ações fisieas poderú ser 
1;;ita mediante chancela mecânica, na forma da Consolidação dos Pro\ imentos da 
Corrcg(.!doria-Gcral da Justiça do Trabalho, ou através de carimbo, dcvl!ndo, nl.!sl<.! cuso, 
constar a conferência com o documento original ex istente no processo c conter ass inat ura do 
Diretor de Secretaria ou do servidor ocupante de cargo efeti vo por ele dl.!signado. 

§ I 0 A autenticação será e f'etuada pela unidade judiciári a onde esti ver tramitando o 
processo. 

§ 2° As peças extraídas de processos !isicos arqu ivados serão autenticadas pela 
n:.sp~cti\ a c;;eção de Arqu ivo, onde hou,·er. 

§ 3° As cópias deverão ser apresentadas na sequência do processo c observarão a 
legibi lidadl.! e a correta numeração das folhas. 

Art. 103 As fo tocópias de peças processuais de autos flsicos serão autl.!nticadas de 
imediato, até o número de 20 (vinte) laudas, respeitada a ordem ele apresentação. 

ParúgraJ'o único. Nos casos em que a quant idadl.! apresentada for superior ú lixada, as 
L'Úpias deverão se r autent icadas em até 24 (v inte c quatro) horas. 

Capítulo XIX 
Do Procedimento Sumar·íss imo 

Art. 10-t A identifi cação do rito sumaríssimo dar-se-á pelo \'alor constantl! da petição 
inicial ou do termo de reclamação, devendo proceder-se aos registros pertinentes. 

P.1rágrafo único. As demandas em cuja peti ção inicia l haja pedido de not ificação por 
edital sl.!rão identi ficadas como de rito ordinúrio, independentemente do va lor da causa, com a 
de' ida cert ificação nos autos. 

Art. l OS Na organização das pautas, deverá ser garant ido o cumprim~.: nto do prazo 
previsto em le i para os fe itos submetidos ao rito sumaríss imo. -

-----------~'~\ ~~ ~ ~ '\ 
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C apítulo XX 
Dos Atos O rdinatórios 

\rt. I 06 Cabcní ao Juiz I i tu lar da Vara do l'rabalho ddinir os mos processuais 
mcrnn11.:ntc ordinatórios que devam ser praticados de oficio pl!los scrvidon:s. 
indept:ndcntemcntc c.le despacho. 

Parúgrafo único. Os atos ordinatórios jn praticndos poderão. a qualquer tempu. ser 
rt:vistos pdo Juiz. 

Art. I 07 O Juiz dc\crá l.!ncaminhar ú Corrcgcdoria copta do ato através do tJual 
l~1ram dclinidos, no flmbito da Vara do Trabalho. os atos ordinatórios, no pra.1o de I O (dc.1) 
dias a contar de sua publicação. 

Capítulo XXI 
Das C us tas Procc sua is c d os E molumentos 

Art. 108 A parte interessada é rcspons{l\ cl pela aquisição c prt:cnchimcnto da guia 
própria c pelo recolhimento das custas processuais c emolumentos. dcn.:ndo compro\ ar no 
procc so sua quitação. 

Art. 109 Apresentada a guia DARF dc,idJmcntc quitaua, cm 2 (du.ts) 'ias. uma serú 
ancxada ao processo em 24 (vinte c quatro) horas c a outra permanccet :1 na Sccn:t.tria. em 
local apropriado, até o arqu ivamento definitivo da ação respectiva. 

Parúgrafo único. É facu ltado à parte juntar aos autos cúpia n.:progrúlici.l d.t 'ta 
quitada. obedecido ao disposto no artigo 830 da CLT. 

'\•·t. 11 0 O recolhimento dt.! emolum~..:ntos dt..:n:rú anh.:ccdl..!r a prt:staçào elo st:n tÇl) uu 
a pr:ttica do ato respt:cti\'o pela Secretaria da Vara. indcpendcntt:mcntc dt..: pn.!\ i.t intin1.tçJo, 
cabendo ao rt..:querentc, sob pcna de indcfcrimento, compro' ü-lo quando da apresentação do 
pedido, salvo quando não lhe for possível precisar o montante a sl..!r recolhido. hipótese em 
que a Secretaria, após calcular o Htlor a ser pago, comunicam ao interessado. 

Art. 111 As despesas eartorárias c demais emolumentos <.h:vidos em dt.:corr~ncia dos 
atos pcndt:ntes de registro dcverão ser incluídos nos 'alorl..!s da C\t:cuçào. os quais serão 
-.uportados pl!lo cxcl..!utado ao final. 

ParügraCo único. Quando o executado for bencliciürio du justiça gratuita. tul f~tto 

de,·ení constar no mandado quc dl.!terminar o rt..:gist ro da constrição ocorrida 

Art. 112 Os beneficiários da justiça gratuita ficam dispt:nsados de nntccip.u .ts 
despesas com o registro imobiliário de penhora. arresto. sequestro. t::\pcdição dt..: ccrtid(ks ou 
outros atos d!..!pcndentes desses registros. 

Ar t. 11 3 A nota dl! custas t.:xpcdida pelo cartório, por ocasião do registro imobili:u·io 
ou l'\.pcdição de certidão. de,·crá ser juntada aos autos da rcspt..:ctiva n:c lamaçào. 
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Art. 11-t Na oportunidade da liquidação da conta. o 'alo r <.:orrl!spondcntl! a cust:1s e 
l.'nwlumcntos t.lccorrcntes do registro de,·crú ser <.:omputado. devidamente corrigido c, apus o 
pagamento do crédito pelo executado. scrú disponibilizado, mcdwntc t.ll!pósito JUdicial. no 
<.:artório respectivo. 

Art. 115 Tratando-se apenas de execução de dl.!spcsas processuais c. não liquidada a 
tlh ida, o processo deverá ser arquivado, observando-se as di sposições do art. -10 c parúgrafos 
da Lei 6.830/80. 

Capítulo XXII 
Dos Depósitos c dos Lc\ antamento<; 

Art. 116 Os t.lepósitos jut.liciais dcvcn1o ser realizados através de guia própria a ser 
expedida pela Secretaria da Vara ou sob sua ordem. 

Parúgrafo único. Não se aplica o disposto nl!sll.! artigo aos depósitos realizados na 
<.:onta vinculada do trabalhador, inclusi\C os referentes a depósito n.:<.:tlrsal 

Art. 117 Cabe à Secretaria da Vara L:dar pda corrl!la l!xpediçào, prcl!nchimcnto c 
liberação t.las guias t.le levantamento de depósitos judiciais, observando o disposto na 
Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-Gl!ral da Justiça do rrabnlho a esse respeito. 

Art. J 18 Os valores depositados serão liberados através de guia própri<1 (alvar:'1 ). a 
ser assinada pelo Juiz por ocasião do levantamento do depósito. 

,\rt. 11 9 As guias de depósito, cxpcdid.1s em ~.:arta precatória. pockrão conter ordem 
pn.:, ia tk transf"crência total ou parcial do valor depositado para agência congênere do jui10 
deprecante. 

Capítulo XXIII 
Da Remessa de Processos, de Petições c de Documentos 

Ar·t. 120 1\ remessa de processos, petições c documentos em meio 11sico a órgãos 
cx ll.:rnus ús unidades judici<1rias sempre serú fi.:ita meuiantc gu ias de remessa, a sen..:m 
a··-; i nadas pdo destinatário, consignando a data c hora t.lo recebimento c, internaml!ntc, atra\ és 
dl! guw do sistt..!ma inlormatiL:ado, possibilitando a identificação da data. hora c dcstinatúrio. 

Capítulo XXIV 
Das Comunicações no âmhito d este Reg ional 

Art. 121 As requisições c comunicaçôes oficiais emitidas pelos órgãos deste 
R\.·gional ser;io encaminhadas. prcfcrencialmcnh:. 'ia Sistema llcrml!s- \1alotc Digital. 

Parúgrafo único. A correspondência re<.:cbiua na forma prevista neste .utigo serú 
impressa C submetida a protocolo, quando for O !.:USO. ~ 

----------------------------------------------------------~~~T~~~ 
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Art. 122 O Diretor ou servidor especialmente designado para essa linalidadl.! de\ cn.í 
\'crilicar, diariamente, no iníc io c no final do expediente, a caixa de c111rada do Siskma 
I krmcs - Malote Digital, assim como a caixa de entrada do correio eletrônico da rcspcct i\ a 
Secretaria ou Seção. 

Art. 123 As conversações de mero exped iente entre as unidades organi1.acionais 
lk s tc Regional serão realizadas. prcfcrencial!m:ntc. mediante a utilização do scn i~o d~: 

11/l' \WIIger. disponibilizado pela Coordenadoria de Tl.!cnologia da lnrormaçiio c 
Com unicações por meio do Sistema Spark. 

Parágrafo único. A fim de facilitar a comunicação mantida entre os órgi.ios que 
integram este Regional, todos os servidores deverão permanecer conectados, durante o 
expediente lorense, ao serviço de messenger. 

TÍTULO VI 
DA EXECUÇÃO 

Capít ulo I 
Disposições Gerais 

Art. 124 Após a liquidação da sentença em que se apure crédito uc valor 
in~.:quivocamcntc superior ao do depósito recursal , deverá o Juiz ordenar a imediata liberação 
du lkpós ito em favor do credor, de alicio ou a requerimento do interessado. prosseguindo a 
execução quanto ao remanescente. 

Art. 125 Incumbe à Vara do Trabalho realizar, semanalmente, audil!ncias de 
conciliação em processos na fase de execução, independentemente de requerimento dns 
panes. selecionando-se aqueles com maior possibilidade de êxito na composição. 

Art. 126 Em execução definitiva por quantia certa. se o executuuo. regularmente 
t:it.1do. não efetuar o pagamento do débito nem garantir a execução, conlormc dispõe o artigo 
XXO da CL I , o Juiz deverá, de ol1cio ou a requerimento da parte, emitir ordem judicial de 
bloque io através do Sistema BACENJUD, com precedência sobre outras modalitlaucs de 
constrição judicial. 

Art. 127 Em caso de apl icação da teoria da desconsideração da personalidadc 
jmídica, o Juiz que preside a execução trabalhista ueverú: 

l - determinar a reautuação do processo, a lim de fazer constar dos registros 
informatizados c da capa dos autos o nome da pessoa flsica que rcspondcrá pelo d0bito 
trabalhista; 

11 - comunicar imediatamente ao setor responsável pela e:-.pcclição ele ccrtidôes no 
.Judiciário do Trabalho a inclusão do sócio no pólo passivo da execução, para inscrição no 
cadastro das pessoas com reclamações ou execuções trabalhis tas em curso; 

!li- determinar a c itação do sóc io para que, no prazo de 48 (quarenta c oito) horas, 
indique bens ela sociedade ou, não os havendo, garanta a execução. sob pena de penhora. com --- 1 \.~ --------------------------------------------------------~~----~~TR~ I 
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o Jim de habilitá-Lo à via dos embargos à execução para imprimir, inclusive, discussão sobr~ a 
l!Xistência ou não da sua responsabilidade executiva Sl!curH.lária. 

Parágrafo único. Comprovada a inex istência J~ rl.!sponsabiliJade patrimonial do 
sócio por dívida da sociedade, mediante decisão trans itada em julgado. o juiL que prcsiuc a 
execução dl!terminará ao setor competente, imcuiataml.!ntc, o cancelamento da inscrição no 
cadastro das pessoas com reclamações ou execuções trabalhis tas em curso, bem como nt)\'a 
autuação do feito. 

Capítulo 11 
Dos C:í lculo c das AtualiZli\'Õcs 

Art. 128 Os cálculos de I iquidação Je sentença serão elaborados pelas V aras do 
' I rabalho o u por perito nomeado pelo juízo. 

Parúgrafo único. Os procedimentos relacionados à atualização dl! contn e apuração d~.: 
dif'crenças dos créditos em execução serão realiLtH.Ios sempre pdas Varas do Trabalho. 

Capítulo 111 
Da Apuração c da Execução de Contribuições Prcvidcnci:íf'ias 

Art. 129 Os cá lculos de liquidação de sen tença c dos acordos não cumprido-; 
incluirão a co ntribuição previdenciária devida pelo empregado c pelo empregador c sua 
execução será concomitante à do crédi to trabalhista. 

Art. 130 Na hipótese de agravo de petição versanuo somente sobrl.! o va lo r da verba 
prc' idenciúria (art. 897, § 8°, da CLT), tnl controvérsia serúju lgnda em apartado, caben<..lo a 
llll'lllaçào do instrumento ao INSS, que dc,·crá ser intimado para apresentação das peças 
n~:ccssárias, sob pena de prosseguimento apenas da execução do cn.!<..l ito principal. 

Art. J3J A intimação do INSS quanto às decisões homologutórias de a~.:ordo qul! 
contenha parcelas indenizatórias deverú ocorrer imediatameme após a rcf'erida homologação 

Art. 132 Prosseguindo a execução apenas quanto él contribuição prcvidcnciüriu. o 
.lui1. determinará o arquivamento do processo, sempre que a dívida não superar os valores 
di sc riminados em normas especí fi cas, cientificando o INSS de tal decisão . 

Capítulo IV 
Oo Sistema llACENJUD 

Art. 133 Os Juízes devem manter sl.!mpre atualizados seus cadastros 1.! sl.!nhas no 
sis tema BACENJUO. 

Art. 13..a As senhas serão adquiridas pelos Juízes junto aos masters do sistema, 
de' cndo Sl!r e\ itado o cancelamento das mesmas por má utilização ou f'alta de uso. --

u 
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Art. 135 Ao proceder a inscrc,:ão de dados visando a deti\'açiio de bloqueio 011 fine. o 
.fui; deve registrar, quando possível. a não incidência sobre valores impenhorúveis. 

A rt. 136 Compete ao Juiz, ou servidor por ele designado, fazer consulta prcvta ú 
solicitação de bloqueio, a fim de identificar se o executado possui convênio junto ao I Sr. 
cli!tivando o bloqueio primeiramente sobre a conta e/ou banco ali cadastrado. conforme 
expos to na Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-Gera l da Justiça do 'I rabalho. 

Art. 137 Recomenda-se aos Juízes C\ itar bloqueios múltiplos desnecessários em 
divt..:rsas contas bancárias do devedor ou bloqueio de valor que exceda injustificaclamcntt..: a 
importância cxequenda, bem com realizar consulta prévia junto aos autos sobre n existência 
de depósitos recursais passíveis de liberação ao exequcnte. 

Art. 138 Após a resposta enviada pela entidade linanceira conlirmnndo o bloqueio 
dos ' al01·es so licitados, deverá o Juiz, no prazo müximo ele -18 (quarenta c oito) horas. cll:tuar 
a transferência dos valores bloquendos para uma conta judicial ou promo,·er o desbloqueio. se 
l'o r o caso 

Art. 139 Na hipótese de bloqueios excessivos ou múlt iplos. deve o Juiz promover. de 
imediato, o desbloqueio do desnecessúrio. 

Art. 140 O Diretor de Secretaria fará o acompanhamento semanal das ordens de 
bloqueio on fine, objetivando prevenir e solucionar eventua is pendências decorrentes da ntio 
transferência dos va lores bloqueados para conta judicial ou da não reali.wção de desbloqueio. 

Parágrafo único . Decorrido o prazo múximo de 30 (trinta) dias sem que haja resposta 
pustti\ a do bloqueio on fine determinado, deverão os autos ser encaminhadus ao Juit. para 
delibcraçiio acerca da ut ilização de outros convênios , tais como. RENJ\JUD, INfOJUD . 
.IUCEMJ\ c SIEL. 

Art. 141 J\pós a transferência dos valores bloqueados para a conta judicial. os autos 
de' erão ser conclusos ao Juiz para convolação em penhora c intimação do executado. 

Art. 1-t2 Cabe à Secretaria estabelecer prioridade na juntada c conclusão de petições 
lJLh .. ' Slllicitem tk:sbloqul!io em face de equívoco na constrição judicial realizada pelo sistema 
13,\CEN.IUD. 

Art. 143 A Secretaria da Vara devcrú registrar rigorosameme no sistema: 

I - as solici tações de bloqueio; 

li - os bloqueios realizados. com os respectivos valores; 

111 - as respostas negativas de bloqueio. 

Capítulo V 
Dos Leiloeiros ----

TRT/16° REGIÃO 
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Art. 1-t .. Os Juízes podl!rão noml!ar h:ilo~!iro oficial pura alienação d~ bens 
penhorados, observada Resolução Administrativa deste Regional que trat,l da mat0ria. 

Capítulo V I 
Da A licnaçiio .Judicia l 

Seção I 
Das Oispo~ ições Gerais 

A t· t. 145 A alienação judicial dos bens penhorados scrú Ccita por praça ou k:ilão. dos 
quais se darú a necessária publicidade. 

* I o , \s partes. seus procuradores c o fiel depositário serão intimados da Lh:sign,tçào 
da hasta publica, por via postal. 

§ 2" Quando for o caso, th!\'Crá ser intimado, com antcceJência mínima de I O (de1.) 
dias. o credor hipotecário ou o senhorio direto qul! seja pl!ssoa estranha à c:-.ccução. 

§ 3° Nas praças de bens imóveis, de\'erão ser igualmcntl! illlim<~dos o cxl.!cutado c o 
cônJuge meeiro, se houver. 

* 4° Caso as partes não Sl!jam encontradas nos cndcrcços constantcs dos nutos. n 
simplcs publicação do ed ital de praça suprirü a intimação postal não cl~tuada, o mcs mo 
ocorrendo em relação ao depositário e às pessoas m~.:neionadas nos parúgraros 2" c 3" d~ste 
artigo. 

A rt. 1 .. 6 Os editais de praça c leilão deverão obedecer ús diretrizes li\adas em norn1.1 
específica deste Regional, sendo afixados na sede do órgão c rcmdidos :1 imprens,1 olkt,tl. 
com ccrtilicação nos autos da data de sua t.!ll:tiva publicação. 

Art. l-t7 lhl\cndo licitante. o auto de arrematação dc,crü scr expedido no momento 
da praça. ocasião em que será colhida assinatura do lcilo.:iro c do arrematante 

Parágrafo único. O auto de arremat.lção será assinado pelo Dirdor de Secrctana c 
pelo .Iuiz no prazo de 24 (vi nte c quatro) horas. 

Art. 1-18 Expirado o prazo de 5 (cinco) dias após a lavratura do auto de arrcmntaçào. 
correspondente ao quinquídio legal assegurado à apresentação de embnrgos, bem como o 
pr.ll.ll para agravo Je petição, se ror o caso, cujo transcurso Jcvcn\ ser c cri i li c mio nos autos. o 
k·ilociro entregnr<Í o bem ao arrematante c ret.:cberú a s ua comissão. de\ cndo a Sct.:rct,tria 
1.:\.p~:Jir. imediatamente, a carta de arrematação c o al\'ará judicial. 

Parágrafo único. A carta de arrematação conterá os requisitos de que trata o Código 
de Processo C iv il c deverá determinar, expressamente, o cancdamcnto da penhora sobre o 
bem alienado. 

Art. 1-19 Manifes tado o interesse na adjud icação. o rcspcc ti\ o .Julo scrü c:-. pedido no 
Jll\lllll.:nto d<1 praça. ocasião em que scrü colhid~1 a ass inatura do cxcqucntc. -
--------------------------------------------------------~~~----~~~HT~/-1:---.R~ 
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Parágrafo único. O auto de adjudicação será assinado pelo Diretor de Secretaria c 
pelo Juiz no prazo uc 14 (vinte e quatro) horas. 

Art. LSO Quando o valor da avaliação ou do maior lanço ror superior ao crédito do 
c:-:cqucntc. o deferimento do pedido de adj udicação fi cará condicionado ao pagamento. no 
prazo ele 3 (três) dias, da diferença do valor excedente, bem como da comissão do leiloeiro. 

A•·t. 151 É desnecessária a notificação elo executado sobre o pedido de adjudicação. 
não :só em vi rtude da publicação do edital de praça, como também em razão do princípio da 
cckridndc processual, ainda que a adj udicação seja requerida após a praça ou o leilão. 
~o:olt::.iderando a preferência legal em favor do exequente adjudicatário no processo de 
execução trabalhista, nos termos do art. 888, § 1°, ela CLT. 

Art. 152 O deferimento do pedido ele remição licarü cond icionado ao pagamento do 
valor total da execução. 

Parágrafo único. Requerida a remtçno, a Secretaria da Vara atualizará o va lor da 
condenação, especi1icando as despesas existentes, inclusiw a comissão do leiloeiro. 

Art. 153 Será obrigatória a presença de um Juiz c de um Oficial de Justiça no local 
das hastas públicas ou no depósito j udicial onde for realizado o lei lão, com obje tivo de: 

I - ordenar o comparecimento das partes, inclusive para novu tenta ti va d~.: 

conciliação, adj udicação ou remição; 

II - decidi r sobre qualquer incidente ocorrido no momento da realização da hasta 
plihlica. 

Parágrafo único. Caberá ao Diretor do f-ó rum estabelecer as esca las de revc~:amcnlo 
purn comparecimento dos Juízes e Oficiais ele Justiça nos locais das hastas públieas. 

Seção li 
Do Parcelamento 

1\J"t. 15-t O juízo da execução poderá parcelar o pagamento da arrcmata<,:ão ou da 
'~.:mla judicial. desde qu~.: o pcdiclu tenha sido formulado em até 5 (c inco) dias antes da 
realização da praça ou leilão e haja especi1icação da forma c prazo de pagamento. 

Parágrafo único. O proponente concorrcrú com os demais licitantes, salvo disposi<;ão 
legal em contrário, e deverá depositar a primeira parcela no dia ela realização da praça ou 
lei lão; quando o Juiz não especificar outro valor, a primeira parcela será de no mínimo 40% 
(quarenta por cen to) do valor da arrematação. 

A 1·t. 155 l Iavcndo a tradição do bem antes do pagamento integra l do lanço, o 
arn:matante ou proponente será nomeado depos itário, devendo ass inar compromisso ou auto 
respectivo perante o juízo da execução, 1icando a cri tério elo .Juiz outras ga rantias. 

-
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Art. 156 Não depositadas as parcelas na datu apruzadu, pcrucr;.í o arrcmatanh! ou o 
proponente os depósitos já efetuados em favor da execução. voltando o bem à hasta pública. 
sem prejuízo das sanções cabíveis. 

Parágrafo único. O proponente ou arrematante inadimplente deverá restituir o bem 
al11.:nado no prazo de 2-+ (vinte e quatro) horas. sob pena de busca c apreensão. além das 
cominações legais. 

Capítulo VIl 
Da Execução contra a Fazenda Púb li ca 

Ar t. 157 Os pagamentos devidos pela Fazenda Pública h:deral, Estauual ou 
;\ lunicipal. em virtude de sentença trabalhista. serão reali zados mediante aprescntnção de 
pn:catório ou requisição de pagamento de Jébito de pequl.!no 'alor (RPV). l.!m conlormidad...: 
Clllll o disposto nos Atos Regulamentares da Presidência desta Corte R...:gional. 

Parágrafo Único. Em se tratando de precatórios expedidos no bojo lk processos 
cktrônicos, estes deverão ser remetidos à Coordenadoria de Precatórios. 'ia Sistema I krmes -
1\ lalotc Digital, pura regular processamento, cabendo à Secretaria Ja Vara certificar nus auto-; 
eletrônicos a remessa em referência tão logo efetivada. 

Capít ulo VIII 
Da uspcnsiio d a Kxcc uçiio 

Ar t. 158 A execução terá seu curso suspenso por um ano se: 

I - o devedor não for localizado; 

I I - não forem encontrados bens sobre os quais possu rl.!cair a penhora; 

I I I -os bens penhorados não forem ai ienados. 

Art. 159 Antes de ordenar a suspensão du execução, cabcrú ao Juiz rcno,·nr as 
providências coercitivas no sentido de loca lizar bens suscetíveis de penhora. a l.!xemplo da 
tl.!nlat iva de bloqueio pelo Sistema BACENJUD ou utilização de outros conv~nios. tais como. 
RI~NAJUD c INFOJUD. 

§ I "A remessa ao arquivo pro\ isório s...:d prccediua da c:--pclllção d...: t:ertitWo pelo 
I )Íretor de Secretaria. noticiando a aus~ncia de depósito judicial ou recursa l l.! o esgotaml.!nto. 
~em l:xito, de todos os meios de coerção. 

§ 2° Incumbe, ainda, ao .I uiz determinar a revisão pcriód ictt dos processos que se 
encontrem em arquivo provisório, com a execução suspensa. a fim de renovar as providi:nci<ts 
co...:rcith as mencionadas no capul. 

Art. 160 Decorrido I (um) ano da suspensão do processo, o crcuor c seu procurador 
scriio intimados para, no prazo de 30 (t ri nta) dias. indicarem os meios cfcti' os para o seu 

..,.---
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prosseguimento. ao mesmo tempo em que serú on.lcnaJa a reiterat;ào dos mc1os ~.:ocn.:ill' us 
indicados no art. 159 deste Provimento. 

TÍTULO VII 
DA CERTIDÃO DE CRÉDITO 

Capítulo I 
Da Expcdiçiio da Certidão de Crédito Trabalhil! ta 

A rt. 161. Decorrido, no mtmmo, I (um) ano de suspensão ua e:xc~.:uçào. sem 
mani f'cstacyJo do e:xcqucnte c, não hm cndo ê\.ito nas lcntati' as de con-;triç;1o de bens. potkrú 
ser expedida, a critério do j uiz, Certidão de Cn!d ito Trabalhista. 

Parágrafo único. Na hi pótese do art I 58, inciso I I I. ucstl! Pnl\ imcnto, a C..:nidào 
somente será expediua depois de julgada insubsistente a penhora c. se remo\ idos os bens. 
ektuada sua resti tuição ao devedor. 

Art. 162 De posse da Certidão de Créd ito. caberá no credor ou seu pro~.:urado r 

promon:r a execução, a qualquer tempo. depo is de en~.:on trados bens do d...:\ cdor sobre os 
quais possJ recair a penhora, mediante pecliuo de desarquivamento dos autos. 

Parágrafo único. A petição será instruída com a Certiu5o de C. rédito e\.pcdida pela 
Vara do Trabalho. 

TÍTULO V III 
DO ,\IH) Ll\ Al\ IENTO, DE 'ARQ lVAl\IENTO E ELl l\ II NAÇ;\0 DI~ PROCE~ OS 

Capítulo I 
Do Arquh amcnto 

Art. 163 O registro, no sistema, do arqui vamento de prm:essos obcchx:l!rú ao disposto 
nas Tabelas Processuais Uni ficadas. 

P.trúgrafo único. Os processos nos quais hou'...: a emissão da Ccrtiuão de Crédito nilo 
serão remetidos ao arqui vamento de fini tivo. 

Art. 16-t Nas ações em que for dcn:dora massa l~1lida. feitas as habilitações dos 
crcJitos c lias despesas processuais, os autos con·cspondcntcs serão t~::mctJdos ao arttu i\'o 
pro\'isório 

C apítulo 11 
Do Dcsarquivamcnto --J v (.___--
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Art. 165 Estando o processo no arqui\O pro,isúrio. o p~.:dido de lksarquivam~.:nto 
para prosseguimento da execução deverá ser formalizado diretamente na Vam. que o atendera 
no prazo de 48 (quarenta e oito) horas. 

Art. 166 A simples consulta c a e:\ tração de cópias do processo Mqui' .tdo não 
impltcaril em desarquivamento, podendo ser realizada diretamentl! onde se l!ncontr<.lr o 
prm:csso, tndependcntcmcnte de petição. 

C ap ítulo 111 
Da E liminação 

Art. 167 Na eliminação de autos de\erào ser obedecidas as normas JXoc~.:diml!lllab 
kgais. bem assim as disposições emanadas do Colcndo rribunal Superior do frahalho c deste 
lribunnl Regional. por intermédio de Resoluções Administrativas ou outras normas. 

\rt. L68 .\ fim de facilitar a -.n aliaçào acerca da climinaçuo ou prl!sl!n ação de autos 
li11dos. u .1rqui\ amento deverá ser pn:ccditlo tle certidão csclarecetlora sobre: 

I -existência de despacho ou reCcrência cons tante dos atos processuats que reakc o 
valor his tórico do processo; 

li -existência de documentos originais pertencentes às partes. como as Carteiras de 
'I rabalho, carnês ele recolhimento de contribuições pre\ itlenciúrias e outros documentos 
pc .soais considerados rclevantes. assim como as rcspccttvas rolhas onde se encontram: 

111- Inexistência de pendências. 

T ÍTUL O I X 
DO OFIC IAI ' DE JU 'T IÇA 

Capítulo I 
Da Distdbuição c d a Rcdis t ri hu ição de J\ l an d atlos .Judiciais 

A rt. 169 Os mandados ou turel'as tkcorn.!nll!S da cxl!cw.;ão dos julgado:; sl!r.:io 
distribuídos de rorma equânime entre os Oficiais de Justiça lo tad os nas Varas do rrabalho ou 
na Central de Mandados, onde hou,~r. 

§ I 0 Será suspensa a dis tribuição tle mandados 1 O (dez) dias antl!s do início das 1'0rias 
rcgu!amcntan.!S e do recesso forense, período em que o 01icial de Justiça dcvcrü ultimar o 
nunprim~:nto de todos os mandados que ainda esti' crcm em seu poder. 

~ :!0 Na impossibilidade de cumprimento no prazo previsto no parágrafo anterior. 
de\ idamcntc justificada por certidão, serão os mandados redistribuídos a outro Oli~o.:ial lk 
Justiça, mediante compensação. 

Art. 170 Os mandados poderão ser distribuídos semanalmente, sah o os urgentes. 
com devolução diária, à Vara do Trabalho, dos mandados cumpritlos. -

\. J v~ 
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J>arúgrafo único. A distribuição e de,·oluçào dos mandados l!Xpedidos em prnccssos 
llsicos serão registradas no campo específico do SAPT I . 

• \ rt. 171 Incumbe ao Olicial de Justiça, ao rct:cbcr o mandado. a\ aliar a prioridade 
do · cu t:umprimento em rdação a outros da mesma espét:ic, obscn ados, porem. os prazos a 
que se rcll:rc o art. 177 deste Provimento. 

Art. 172 f la vendo necessidade de redistribuição de mandm.lo, a Sl.!c.:n.:taria d.1 \',u a 
pro' idcnc~nn\ a expedição de nova ordem judicial, evitando-se o dcscntranh.tmcnto ~..· a 
mserção dt! cotas nos mandados. 

Parúgrafo úmco. A redistribuição de mandado implicar:.\ a restituição do prazo ao 
Oficial de Justiça designado para seu cumprimento. 

Art. 173 A designação de aud iência, cuja notificação deva sl! efetivar por mandado. 
dcverú obs~.:rvar o interstício mínimo de 9 (nove) dias, sulit:icntc ao seu <.:umprimcnto. entre,, 
distribuição ao Oficial de Justiça e a data designatla para u audiên<.:ia . 

Pan\grafo únit:o. O mandado de notili<.:ação de audiên<.:ia que inobscrvar o intcrslt<.:to 
indicado deverá ser devolvido à Vara de origem para adequação da data. exceto qu.mdu 
c.:onccrnentl! a decisão liminar. 

Art. 174 O cumprimento dos atos dos Oficiais de Justiçn deve ser ncompanhmlo I! 

t:ontrolado pelos Diretores de Secretaria ou pl!lo CheJi! da Central de Mandados. onde hou\ l.'r. 
junto ao S.\PTI ou Sistema PJc-n. 

Art. 175 Devem ser emitidos relatórios ml.!n~als das alt\ idades dos Olictais tk 
.Justiça. que serão submetidos à conferência c assinatura do Dirl!tor de Secretaria da Vara 
rcspl.!cti' a ou tio Chefe da Central de Mandados. 

,\ rt. 176 A comprovação da entrega de expediemcs pm oficiai~ de justiça ~:m 

processos eletrônicos scn1 feita por certidão circunstanciada accr<.:a tio cumprimento d.1 
diligência. 

Parágrafo único. I Ia verá opção de digitnliznr a contrafé subscnta pdos dcsttnat:uios 
c juntá-la aos autos, ou realizar a guarda desta 1!111 meio Jlsico at~ o trdnsito em julgado da 
scntcn<,:n ou decurso do prazo para ação rescisória, quando cabível. 

C apítulo 11 
Dos Pr·azos pnrn C umprime nto de Mandados .Judiciais 

A rt. 177 Em regra, os mandados deverão ser cumpridos c dc\Oh idos no prazo 
máximo de 9 (nove) dias, contados da data da distribuição, inclusive. 

§ 1° Em se tratando de mandado de citação, pcnhorn c m·aJiação. o prnzo m[txtmo 
~~:d de 19 (dc.1cno\c) dias, sendo 9 (noYc) para c.:itação c o rl.!stant~.: para penhora c U\\ tlti.IÇ5o. 
11 iio iiH:lllldo o prazo de 48 (quarenta I! oito) horas concedido ao cxc<.:utado para pagamento ou 
garantia da execução. _ 
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§ 2° Os O li c ia is de Justiça lotados em Centra is de Mandados te rão o pra7o úni co de 
19 (dezenove) d ias para o cumprimento integral das diligências ordenadas nos mandados a si 
dis tri buídos, qualquer q ue seja a natureza destes. 

Art. 178 No cumprimento do mandado de ci tação, não sendo encontrado o 
executado por 2 (d uas) vezes, no inte rs tíc io de 48 (quarenta e oito) ho ras, serú o mandado 
devo lv ido ao juízo que o expediu, com certid ão c ircunstanciada. 

Capítulo 111 
Do H.cgistro em Cartório tle Penhora, A tTcs to c Seques tro 

Art. 179 Para fins de registro da penhora, a rresto ou sequestro no rcspecti vo cartório, 
scrú necessária de terminação expressa no próprio mandado, devendo neste contar todos os 
dados necessários a efeti vação do proced imento corresponden te. 

Parágrafo úni co. Não havendo no processo todos os dados necessários para o registro 
do gravame, deve rá ta l in formação constar do mandado. 

TÍTULO X 
DAS ITINERÂNCIAS 

Art. 180 O deslocamento temporário das Varas do T rabalho, dentro elos limites de 
suas juri sdições, será realizado na forma estabelec ida nas Resoluções deste Regiona l. 

,\rt. 181 Compete às Varas elo Traba lho em itiner5ncia realizar aud iências un1c:ls, 
instruindo os re itos, sendo que os demais atos j ud iciais c administrati vos real izmlos na 
respectiva sede da Vara. 

§ I 0 Os incidentes c exceções que possam interre rir no prosseguimento da mH..I iência 
c do processo serão decididos de plano pelo Jui z. 

§ 2° As sentenças serão prolatadas, preferencia lmente, na própri a audiência ou. na 
impossibil idade, na sede da Vara do Trabalho. 

A rt. 182 As aud iências a serem realizadas no curso ck itinc râncias serão des ignadas 
pelo Ju iz, de acordo com a pauta por ele organizada, devendo ser observada rigorosamente a 
data do aj u izamento das ações. 

TÍTULO X I 
DA INSPEÇÃO JUDICIAL 

A rl. 183 Sem prej uízo das atribuições exclusivas do Corregedo r, exerc idas por ocasião 
da!> Corre ições Ordi mírias, os Juízes deverão realizar, obri gatoriamente, inspeção judicia l nas 
Varas do T raba lho em que são titulares, uma vez po r ano, observando, ncccssa ri nmcn tc, o 
período !ixado pela Presidência deste Regio nal para tanto. 

' / L ·~ 
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§ I 0 Na inspeção ordinária, aqueles que se encontrarem com autos em seu poder serão 
intimados a devo lvê-los até a data do início dos trabalhos. 

§ 2° Ficarão à disposição do juiz, para o serviço ele inspeção geral, todos os 
servidores lotados na Vara do Trabalho. 

§ 3° Durante os trabalhos da inspeção gera l, o juiz receberá as queixas c rcclamaçõec; dos 
intcn.:ssauos a respeito dos serv iços da Secretaria, incum bindo-lhe adotar as providências que 
reputar necessári as. 

§ 4° Recomenda-se ao Juiz que assumir ou deixar a ti tularidade de Vara do Trabalho 
o encaminhamento à Corregedoria de relatório circunstanciado sobre a si tuação em que esta 
se encontra. 

Art. 184 J\ vista ele situações excepcionais, que j ustiliqucm a renovação 
extcmponinca de inspeção judicial ordinária, realizada nos termos do artigo an terior. os Ju ízl!s 
Titulares poderão efetivar inspeções judiciais ext raordinárias. cientificando n Corregedoria do 
ocorrido. 

Art. 185 Finalizada a inspeção judicial ordinúria, o Diretor de Secretaria de\ 'Crú 
n.:metcr a Corregedoria Regional o relatório dos traba lhos rea lizados, observando. para tanto, 
o prazo lixado pela Presidência deste Regional , ou, em se tratando ele inspeção judicial 
extraord inúria. o prazo de 15 (quinze) dias. 

TÍTULO XJ I 
DO GRUPO DE APOIO MÓVEL (GAM) 

Art. 186 É finalidade do Grupo de J\po io Móvel (GJ\M) o restabelecimento do 
nndamento normal das atividades das Secretarias das Varas do Trabalho. 

Art. 187 O Grupo de Apoio Móvel atuarú em apoio ús Varas elo rraba lho que 
<qm.:sentcm atrasos gra ves em andamentos processua1s ou que hajam sofrido repentino 
aumento em seu vo lume processual. 

Art. 188 São atribu ições do Grupo ele Apoio Móvel: 

I - orientar os servidores das unidades judiciárias sobre rotinas de traba lho c o 
emprego das ferramentas tecnológicas; 

11- realizar ati vidades técnicas de secretu ri a, tais como notifi cações, certificações de 
pra1.0s, expedição de documentos, confecção de mandados c outros; 

IV - elabo rar minutas de despachos. 

A.-t. 189 O Grupo de Apoio Móvel scrú compos to por uma equipe formada por até 
05 (cinco) servidores, a serem designados pelo Desembargador Corregedor tkntrc 
func ionários deste Regional , após concordância de seus respectivos Chefes imediatos. 

-
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Parúgrafo único. Os trabalhos realizados pelo Grupo de Apoio \ lón~l serão 
Cllordcnadus pelo Secretário da Corregedoria, que mantcrú con!<lto <.:om .luíz.cs c Din:ton.:s de 
SL·c rdaria das Varas do Trabalho, controlará a jornaua de trabalho dos seus mtegrantes. bem 
como a produção diária da equipe c dos scn iuorcs lotauos na Unidade. 

Art. 190 As Varas do Trabalho que esti\'crcm enfrentando as situaç(ics dcscnt.ts no 
art. 187, poderão, a partir da manifestação do JuiL. Titular da Unidade, solicitar a pn.:scnça do 
Grupo de /\poio Móvel ao Desembargador Corregedor, que ana lisar<\ o pleito no prazo de 05 
(cinco) dias. 

A rt. 191 Deferido o pedido, o Grupo de Apoio rvtóvd se dcslocarú ú Unidnde 
cnrn .. ·spondente no período a ser detenninado pdo Desembargador Corn:gedor c .tli 
pc1maneccru por até 15 (quinze) dias, para os Iins a11. 188 

§ I 0 O prazo de permanência na unidade poderá ser prorrogado por igual penodo, 
uma única vez, mediante solicitação do Juízo c a critério do Desembargador Corregedor. 

§ 2° 1\ Vara do Trabalho que ti\cr contado com a presença do Grupo de Apoio 
~ 1ún :l somente podcrú renovar o pedido na forma do art. 190 após decorrido I (um) ano. 

§ 3° Após a atuação do Grupo dc Apoio ~lóvcl, o Diretor tle Sccrct<llhl da \'ara do 
Trabalho auxiliada deverá enviar relatórios rncnsais à Corregedoria, durnntr os 1 (trl3s) nh:scs 
subseqüentes. 

Art. 192 O trabalho a ser rcali.cudo pelo Grupo de Apoio ~ló\'rl não indui as 
ati\ idades de atendimento a partes e ad\ogmlos, de Chelia de Auuil!m:ias. d~.: .tn.(UÍ\ o ~.: de 
minutas de decisão/sentença . 

..\ 1·1. 193 Caberá à Coordenadoria dr I ecnologia tia Informação c lomuniL<tÇÜL's 
habilitar e (11"0\er os meios ncccssúrios à utilit.ação dos sistcmas informatitados pelos 
integrantes do Grupo de Apoio Mó\ e!, em cada uma das u111dadcs JUdic.i•\rias C\ entuahm:nte 
\ isitadas. 

Art. 194 O Secretário da Corregedoria, na qualidade de Coordenador do c.rupo de 
\poio Mó\ cl , solicitará transporte c diárias para os integrantes uestl..!, no caso de atuação l'nr.t 

desta Capital. 

Pmágrafo único. As atividaues Jescll\ oh idas pelos integrantes do Urupo tle . \pu i o 
1\ lo\ el nãl) ensejam remuneração adicional. rcssah adn a indenização prc\ ista no cupul deste 
artigo. 

Art. 195 Dada à mobilidade das ati\.idatles que serão desempenhadas pela equipe do 
lHupo de Apoio i\lóvcl, a Diretoria Geral disponibilizará I (um) notcbooJ... par.t c.td.t um dos 
seus integrantes, cuja responsabilidade patrimonial licarú a cargo da Corregedoria Rrgion.tl. 

,\ri. 196 l:.nccrrados os trabalhos. o Coortlcnador Jo ürupo Je Apoio 1\ lm d 
l'i.J borad relatório circunstanciado. no prazo de 15 (quinze) dias. a respeito das ath idades 
desempenhadas na Vara do Trabalho, submetendo-o, em seguida. ao Dcscmbargador 
Corregedor para exame c adoção das medidas que considerar necessárias --\ ju~ 
--------------------------------------------------------~~~~~~T~R~T/~16"REGIÀO 
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T ÍTULO X III 
DA C ORREGEDORIA R EGI ONAL 

Cap ítulo I 
Da Correições O rdin;1r ias An uais 

, \rt. 197 Serão correcionadas anualmente todas as Varas 1 rnbnlhistas deste 
Regional. conforme calendário a ser disponibilizado pela Sccrctaria da Corrcgl..!<..lori.t. 

Art. 198 Por ocasião da Correição Ordinúria anual, serão l!xaminados, tkntn.: outros 
aspectos que o Corregedor entender relevantes: 

I - o cumprimento das ml!tas lixadas pelo Conselho 1 acionai de Just1ç.t, pdo 
Consdho Superior da Justiça do Trabalho c por este Regional; 

li - a a\criguaçào tia cxistênci.t ou não de pronunciamento cxplk1to -;obre a 
admissibilida<..lc dos recursos ordinúrios c agru' os <..le petição interpostos, não se rl..!putando 
atendida a exigência em caso de despacho nos quais haja rel'erêneia ús locuções "Procl!sse-se 
o recurso, na forma da lei" ou "Admito o recurso. na forma da lei"; 

I li -a assiduidade na Vara do Trabalho do Juiz Titular ou Substituto; 

IV- a quantidade de dias da semana em que se realiLam audiências; 

V - us principais prazos <..la Vara do l'rabalho (inicial. instrução c Julgamento) c o 
numero de processos aguardando sentença na fnsc de conhecimento e inci<..lcntais ú !~\se de 
execução; 

VI - a anúlise de processos, por amostragem, nn l~tse de excct11;ào. em especial para 
"' eriguar-se: 

.1) o exaurimento das iniciativas do juiL objetivan<..lo torn:u exitosa .1 c\.e~.:u~ào 
tth.:di.mt~..· .1 utilização do I3ACENJUD, INfoO.J UD, Rf-NAJUD c a aplicação subs tdi :tri<t dos 
da~ disposit,:õl!s do Código de Processo Ch il: 

b) o registro, no sistemu informatizado, de todos os atos proct!ssuais rcJc, antes 
praticados, mormente liquidação de sentença. quitação. oposição de embargos c data de 
conclusão ao juiz para sentença em processos incidentais; 

c) a fiscalização do uso regular dos sistemas I3/\Cl~ N.JUD l! IN! O.ILJD: 

d) se o Jui/, imediatamente .tpós a liquidação tla sentença. 1.!111 que se apure crl.!dltn de 
,·ator inelJUÍ\ ocamente superior ao <..lo depósito recursal. haja ordenado a prnnt.t ltber.11;:ill 
deste em f~wor do credor, de oficio ou n seu requerimento; 

c) se há inclusão em pauta de processos na fase de l!xccuçào; 

I) se há registro lidcdigno, no sistema informatizndo. elos principais atos processuais 
praticados: 

\ j u~ 
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g) se foi determinada pelo juiz a citaçiio do sócio em caso tk descunsitleraçãu da 
personalidatle jurídica da empresa execu tada, por meio de decisão fundamentada, para que, no 
pr.11o de -18 (quarenta c oito) horas, indique bens da sociedade ou. não os hm endo, garanta a 
e:-:ecuç5o, sob pena de penhora. com o fim de habilitú-lo à \ia dos embargos ú t.:'\ccução para 
imprimir. inclusive. discussão sobre a existência ou não da sua r<.'sponsabilidmlc cxccuti\'a 
sct.:tmdúria. 

Art. 199 À época da Correição Ordinária anual, a Sccrt.:laria da Vara de' era 
providenciar I.!Xpediente contendo as seguimes informações: 

I -quadro funcional da Unidade: 

11 - método de gerenciamento dl.! processos para distribuição das t<lref~ts entn: os 
scn 1dorcs: 

JIJ -primeiro dia livre na pauta de audiência, dl.! acordo com o rito do procl.!sso; 

IV- quantidade de audiências semanais reali zadas pelo Juízo, dias de sua realização 
c horúrios de início c término aprox imatlos. 

§ I o Outras informações, além das acima mencionadas, podcrJo scr solicitadas no 
curso da scmana correcional, a cri tério do Desembargatlor Corregedor. 

§ 2° Poderá ser so licitado a Un itlatle corrccionada, 'ia 1\ lcmorando ou no cursll da 
scmana correcional, a separação de processos, pastas c. ou eventuais li\ ros olil:iais existentes. 
pnra análtse da equipe correcional. 

Art. 200 Todas as informações de caráter estatístico a serem registradas n.1s \t.t<; dc 
CnnctçJo Ordinúria serão l:Oihith.ls. prcfcrcnci<tlmcntc, atravt.:s tio ~tstcma c-GI.!stJo. 

Arl. 201 Sl.!mprc que cntcmlcr necessá rio, a Currcgcdoria podcrú realizar Corrt.:i~·õcs 
h\lraordinúrias nas Varas do Traba lho, independentemente de prc\ io m i'.io, destinadas .t 

,·erilicação da regularidade dos serviços, de fatos específicos ou mncntictdadc <k informaçõt.:s 
prestadas. 

Capítulo 11 
Dos Procedimentos ao Encargo do Corr-egedor Hcgional 

Arl. 202 A correição parcial é cabí\el para corrigir erros, abusos c atos contrários ú 
hlltt ordem processual, ou ainda para sanar ação m1 omissão que importe erro de 
procedimento, quando para o caso não haja recurso ou ou tro meio processual t.:spt.:cífico. 

Parúgrafo único. O prazo para a correição parcial I! dc ~ (o1to) dia'.i, .1 wntar da 
ciência do ato ou da omissão impugnados, independentemente da qualidade do intcrt.:ssado. 

Art. 203 O pedido scrú formulado pcla parte interessada ú Corrl.!gcdorin Regional, 
p(lr meto lk pl.!tição que de,erú conter· 

I -a indicação do Desembargador Corregedor a quem é dirigida: 
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11- a qualilicação do autor, a indicação da autoridadi.! a qw.: si.! ri.!leri.! a impugna<,:ào ~.:, 

s~ l'or o caso, do terceiro interessado; 

111 -os fatos e os fundamentos jurídicos tio pedido: 

I V - o pedido c suas cspcci ficaçõcs; 

V -a indicação de eventuais provas necessárias ú demonstração tios f~llos alegados: 

VI- a data c a assinatura do autor ou do seu representante. 

* I o A petição será protocolizada junto a Coordenadoria de Distribuição I! 

Cadastramento Processual, localizada na sedl! lll!stc l'ribunal, de' i.!ntlo obrigatonam~nk si.!r 
instruída t:om cópia reprográfica do ato atacado, ou da certidão ele seu inteiro teor, bem como 
com cópia da procuraçilo outorgada ao advogado subscritor c de outras peças do prm:esso que 
1.:ontcnham os elementos necessários ao exame do pedido, inclusive di.! sua tcmpi.!stt\ idau~. 

* 2" A protocolização mencionado no parúgralu antl!rior lambem podi.!d si.!r ri.!altzada 
por mi.!io do Sistema de Protocolo Postal (SPP), destinado ao recebimento c ri.!mcssa <.k 
petições ou recursos através da Empresa Brnsilcira de Correios c ·1 elc.:grafos (I· BC I). 

Art. 204 Estando a petição regulanncnte formulada c instruída, o Dt:st:mbargador 
Corregedor mandará autuá-la, podendo ordcnur, desde logo. a suspi.!nsão do ato moti' ador do 
pedido, quando for relevante o fundamento c se do ato impugnado puder resultar n incfic.tci,t 
da nH.xlida. caso seja deferida. 

Parúgralo único. A petição poderá ser liminarmente indl!li.:rida se não pn.:cnchidos os 
requisitos do art. 203 ou se o pedido for manifestamente intempcsti\O ou descabido. 

Art. 205 Processada a medida c 'erilicando a neccssidadc. o Dl!scmbargador 
Corregedor solicitará informações ao Juiz que estiver na titularidade da Vara do I'rnbalho 
ri.!spl!ctÍ\ a, encaminhando uma via da petição, devendo este, se for o caso, dar ciênci,t ao .Juiz 
qui.! praticou o ato impugnado. 

~ I" Se solicitadas, as informações serão prcstadas no prnzo de oito dias. pOlkndo, 
i.!ntrcLanlo, o .Iuiz. no mesmo período, reconsiderar o despacho ou sanar a omissão, hipótese 
em que u.trú ciência ao Desembargador Corri.!gedor, para que esti.! dl.!terminc o arqui' .tmcnto 
da medida. 

§ 2° O prnLo supracitado poderá ser prorrogado por igual período pdo 
Dcscmbargador Corregedor, se houver força maior ou outro moli\'o rdcntntc. dcsdc que a 
pcdido ua autoridade corrigenda. 

\rt. 206 Contra a decisão do Desembargador Corregedor, poderú ser interpl)Sto 
agra' o rcgimcnlal, no prazo de oito dias, parn o Tribunal Pleno, que o dccidirú em última 
inst<1ncia 

Art. 207 Comunicada a decisão ao Juiz de primeiro grau. l!ste di.!' ~rú dar-Ih~: 
imcdiato cumprimento, se favorável ao corrigcnte, sob pena de rcspon'iabi licladc. -

\. ) \-t - """ 
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Art. 208 Autuar-se-ão como Procedimento 
Irregularidades as solicitações c requerimen tos que 
Procedimento Adminis trativo Disciplinar. 

46 

Preliminar para Apuração ele 
possam ensejar a abcrcura de 

Parágrafo único. O procedimento supracitado será processado em conformidade com 
a~ normas emanadas do Conselho Nacional de Justiça. 

A rt. 209 Os requerimentos que não tenham classificação específica nem seJam 
ac~.:ssórios ou incidentes serão autuados na classe de pedido de providências. 

Parágrafo único. Ap licam-se aos pedidos de providências, no que couber. as 
disposições deste Capítulo. 

Capítulo III 
Ons rnformaçõcs à Corrcgcdot·ia Regional 

A l't. 210 A auto ri zação para o afastamento do Diretor de Secretaria , dada pelo Juiz 
Titular da Vara, deverá ser comunicada à Corregedoria. 

Art. 211 Na hipótese de suspensão do expediente por motivos excepcionais. o [~llo 

deverá ser comunicado à Corregedori a. 

A rt. 212 As pautas referentes a audiências que serão realizadas em itincrftncias 
de' eri.io ser encaminhadas previamente à Corregedoria, contendo, de forma destacada, a data 
do ajuizamento dn ação. 

Art. 213 Durante o período de realização da inspeção j udicial, eventual suspensão do 
funcionamento dn Secre ta ria da Vara, antecipação ou adiamento das audiências dcverú ser 
comunicado à Corregedoria, com antecedência mínima de 15 (q uinze) dias, dando-se <.:iência. 
ainda, às par1es e seus advogados. 

A rt. 21-1 As portarias ou instruções de serviço, ed itadas por JuíLcs. deverão ser 
encaminhadas à Corregedoria, bem como publicadas no boletim interno do Tribunal c na 
imprensa o[icial, quando o caso exig ir. 

TÍTULO XVI 
DAS INFORMAÇÕES ESTATÍSTICAS E DO Sr TEMA E-GESTAO 

A rt. 215 O Sistema de Gerenciamento de Informações Administrativas c Judiciúrias 
da Justiça do Trabalho (Sistema e-Gestão) é ferrame nta eletrônica destinada a disponibi lizar 
.tos usuúrios acesso às info rmações relativas à estru tu ra administrativa c ao exercício da 
atividade judiciária elos órgãos da Justiça do Trabalho, em substituição aos boletins 
estatísticos. 

Ar t. 216 O S istema c-Gestão é admi ni strado pela Corregedoria-Gera l ela Ju:stiça do 
Trabalho. assessorada pelo Comitê Gesto r Nacional. 

Parágrafo único. O Comitê Gestor Regional receberü do Comitê Gestor Naciona l 
orientações quanto às regras de co leta c di sponibilização ele in formações estatísticas. 

:;,~REG~ 
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competindo àquele repassá-las às rcspccti\'as Varas do I rabalho c demais órgãos da Rl!giãu 
p~tr,t as pnn idl:ncias lkvidas. 

Art. 217 O controle estatístico-processual do mo\ imcnto judiciMio c da atuação 
jurisdicional da Jus tiça do Trabalho, por seus órgãos c Juízes, sl!rú rl!alizado mcdi.mtc .ts 
informaçõl!s disponibilizadas pelo Sistema c-Gestão. 

Art. 218 O Sistema e-Gestão é regido pelos princípiOS da obrigatoril!dad l! c da 
prl!sunção da veracidade das informações disponibilizadas, sendo, por tal razão. cons i<.ll:rado 
como banco de dados oficial desta .Jus tiça do ·1 rabalho. 

* I o t\ fim de evitar dis torções nos dados estatísticos da Unidade, o D1rl!lor de 
'-;1.!~-:rdan.t deverá Ldar pelo lançamento correto dos andamemos processuai s, conferindo. 
ainda. mensalmente. os itens de snldo/ pendl:ncia c os relatórios do Sistema c-(,l!s tão. p.mt que 
cstcs retratem a real si tuação da Vara rrabalhista. 

§ 2° Caso seja constatada alguma incongruência em dados cstatrsta:os lJlll! não possa 
ser sanad.t Isoladamente pelo Dm:tor de Secretaria, por meio de s imples correção de fichas 
prm:cssua1s. es ta dcvl!rú ser informada imcdiaLamente ao Comitê Gestor Rcg ion,tl du Srstem,t 
c <.lc~tão para análi se c adoção das providências que sc mostrarem vith eis. considerando a 
data de consol idação das informações correspondentes junto à base de dados do Sistema c
Gestão. 

§ 3° Uma vez consolidadas as informações estatísticas do Regional junto ú base de 
dados do Sistema e-Gestão, estas se tornam imutáveis. 

A•·t. 219 São usuários do Sistema c-Gestão os 1\lag is trados c scn idon:s da .Jus tiça do 
Trabalho 

* I > O acesso ao sistema scrü feito pda internet para usuários crcdl!nc1ados. 

s 2° A autorização será concedida mediante so lic itação de crcd<.:nt:iamcnto ao 
Coor<.lcnador do Comitê Gestor Regional. 

Art. 220 O Manual do Usuário com o detalhamento das funcionalidades do Sistema 
c-Gestão c os Manuais de Orientações elos primeiro c segund o graus scnio disponibiltzados na 
p;ü• i1w dL' acesso ao sistema . 

. \rt. 221 A Coordenadoria de Estatís tica c Pesquisa do ' I ribunill Superior do 
·1 rabalho d~.:tl.!m a atribuição de elaborar e <.lisponibilizar os rdatórios cst .. Hísticus ofic iais. para 
fins de inspeção c correição permanentes, conforme modelos previamente l!s tabclct:idos pl· lo 
\ linis tro Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho. 

§ I ° Compete ao Comitê Gestor Nacional a dcJinição <.los relatórios a se rem 
di sponibilizados para consulta aos usuários do s istema. 

~ 2" A Coordenadoria de Gestão [ stratégica, r s tatí stiea c Pesqui sa deste Regional 
podcrú elaborar c <.lisponibiliLar relatórios estatísticos extras, de.: olício ou a pcuidu da 
Corregedoria Reg ional , os quais, entretanto, antes de serem disponibilizados aos usuários. 
deverão ser submetidos à prévia unúlise do Comit~ Gestor Regional do ~istema c-(Jcs tãu . 
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Art. 222 As informações relativas à produção deste Tribunal Regional, das Varas do 
Trabalho c dos Magistrados de I o e de 2° graus serão extraídas do Sistema c-Gcstào c 
publicadas pela Coordenadoria de Gestão Estratégica, listatística c Pesquisa na púgina deste 
Regional na internei, até o dia 30 (trinta) de cada mês. contendo os tlados relati\Os ao ml!s 
anterior. 

Art. 223 A fim de evitar a ocorrência de erros no !luxo de processos ddrônicos com 
pn.:juízo às informações compi ladas pelo Sistema e-Gesão. antes de ser utili.t.ada n ferramenta 
··Chamar ú Ordem .. (Nó de Desvio), a Unidade deverá informar a su,t ncccssidadt.: para o 
Comitê Gt.:stor Regional do Sistema c-Gestão. 

§ I o Na hipótese de utilização da referida ferramenta. a orientação recebida tk\'crá 
ser lançada no campo ·•Justificativa". 

§ 2° O disposto no capul deste artigo também se aplica aos casos l!m que holl\ er 
dth ida sobn:: o fluxo correto a ser seguido em dctcrminatla tramitação processual. 

TÍTULO XV 
DO TEMA DE INFORI\IÁTTCA 

Art. 224 O Juiz deve fazer uso efetivo c constante dos Sistemas BACEN.JlJ[), 
INFOJUD. RENAJUD, JUCEMA e SJEL. 

Parágrafo único. Na utilização de tais ferramentas. de' erá scr prcsen atlo o sigilo 
nccl!ssário à segurança das informações obtidas. 

Art. 225 As Varas do Trabalho de\ erão fazer regular utilização das ferramentas 
tecnológtcas pertencentes ao Sistema Integrado de Gestão da Informação (SJG I). tais como. 
Diürio Eletrônico, Peticionamento Eletrônico (e-Doe). Sistemas de Cálculos 1.! Sistema AUD. 

TÍTULO XVI 
DA DI PO JÇÕE F INAl 

Art. 226 As portarias c o rdens de serviço em vigor nas Varas do L rabalho de' crão 
sl!r adequadas às normas estabe lecidas nesta Consolidação. 

A•·t. 227 Os provimentos de publicação ulterior deverão ser inseridos. imcdintn c 
necessariamente, no texto da presente Consolidação. 

Art. 228 Esta Consolidação entrará em vigor na data de sua publicação. ticantlo 
re,·ogados todos os provimentos que lhe sejam anteriores, bem como as demais dispos tçõcs 
~:m contrôrio. 

São Luís (MA), 17 
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